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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2026

[bookmark: _Hlk183794731]PROCESSO N° 115/2026

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO/SP, por meio da Secretaria Municipal de Administração, através do Departamento de Licitações, sediado na Rua Aprígio de Araújo, nº 837, Centro, Sertãozinho/SP, CEP. 14.160-030, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 8.109/2023, e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a Concessão onerosa de espaço público para exploração da área destinada à realização do Rodeio no Parque Ecológico e de Lazer “Gustavo Simioni” em Sertãozinho nos dias 08, 09, 10 e 11 de julho de 2026, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
1.2. A licitação será realizada em único item.
1.3. Dos valores máximos da licitação:

	Objeto licitado

	Item
	Qtd
	Descrição
	Valor Mínimo (R$)

	01
	01
	Concessão onerosa de espaço público para exploração da área destinada à realização do Rodeio no Parque Ecológico e de Lazer “Gustavo Simioni” em Sertãozinho nos dias 08, 09, 10 e 11 de julho de 2026.
	 130.000,00



[bookmark: _Hlk170824096]1.3.1. As especificações detalhadas do objeto deste edital constam no anexo I (termo de referência), o qual faz parte integrante deste edital, constando orientações e dados objetivos para as licitantes elaborarem suas propostas.
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
[bookmark: _Hlk135302270]2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, que estiverem previamente credenciados na plataforma eletrônica Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br) e atenderem todas as exigências constantes neste edital.

[bookmark: _Hlk135304247]2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma eletrônica e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006.
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;
2.6.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
[bookmark: _Ref114659912]2.6.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.6.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
[bookmark: _Ref113883003]2.6.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
[bookmark: _Ref113883579]2.6.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre si;
2.6.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 
2.8. O impedimento de que trata o item 2.6.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.4 e 2.6.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.6.4 e 2.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.13. A vedação de que trata o item 2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
[bookmark: _Ref113889589]3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de habilitação, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, facultado o encaminhamento, desde logo, da proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste edital.
3.3. A falsidade da declaração de que trata o item 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste edital.
3.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo, quando for o caso, no cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
3.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
3.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
3.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo, quando for o caso, parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.8.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço;
3.8.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo, quando for o caso, parametrizado na forma do item 3.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
3.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional da plataforma eletrônica poderá ser esclarecida pelo telefone: Curitiba-PR (41) 3097 4600 Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) ou pelo e-mail: contato@bll.org.br.
3.13. O credenciamento no sistema operacional da plataforma eletrônica da BLL não dispensa a entrega dos documentos de habilitação.
[bookmark: _Hlk160267056][bookmark: _Toc135469227]
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
4.1.1. Valor unitário e total de cada item (duas casas decimais), valor total do grupo/lote, quantidade, marca, fabricante, quando o for o caso;
[bookmark: _Hlk160703871][bookmark: _Hlk171335290]4.1.2. Descrição do objeto licitado, contendo as especificações constantes no termo de referência.  
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante:
4.2.1.	O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e Descritivo Técnico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição:
4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;
4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
4.8. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;

4.9. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento ou sobrepreço na execução do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

[bookmark: _Hlk160703992][bookmark: _Toc135469228]5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
[bookmark: _Hlk160710308]5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor mínimo global.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
[bookmark: _Hlk114646655][bookmark: _Hlk160710957]5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) e incidirá sobre o valor mínimo global.
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública;
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
[bookmark: _Hlk113631522]5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
[bookmark: _Hlk113697816]5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
[bookmark: _Hlk160711017]5.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes.
5.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:
5.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
5.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle;
5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
5.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
5.18.2.2. Empresas brasileiras;
5.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.
5.19. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento:
5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração;
5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;
[bookmark: _Hlk160711099]5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório;
5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados:
5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante:
6.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas:
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;
6.3.2.	O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação;
[bookmark: _Hlk135317550]6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
[bookmark: _Ref117019424]6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.6.1. Contiver vícios insanáveis;
6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência/ projeto básico;
6.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que insanável.
6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração:
6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
6.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
6.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.9. Caso o custo total estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço:
6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
[bookmark: _Toc135469230]
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no termo de referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021:
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/16, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado:
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.
7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
[bookmark: _Hlk173409666]7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.9. A habilitação será verificada por meio dos documentos enviados à plataforma eletrônica.
7.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma eletrônica e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados:
7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação:
7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro;
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
7.13. A verificação ou a exigência dos documentos será feita em relação ao licitante vencedor:
7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no termo de referência e/ou neste edital, somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
7.14.	Após a entrega da documentação para habilitação, documentos adicionais, relacionados ou não com os já disponibilizados ao Pregoeiro, somente serão aceitos em sede de diligência e desde que preenchidos cumulativamente os seguintes requisitos:
7.14.1. Houve erro no envio ou juntada no momento oportuno;
7.14.1.1. Os documentos embora existentes na data da abertura do certame, não foram disponibilizados tempestivamente.
7.14.2. Comprovam condição pré-existente à data da sessão de abertura do certame;
7.14.3. Não alteram substancialmente a proposta, os documentos de habilitação e sua validade jurídica, de forma a comprometer a integridade de documento ou informação tempestiva e válida recebida anteriormente.
7.15. O saneamento de erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica será efetuado pelo Pregoeiro, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.16.	Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
7.17.	Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.
7.19. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, serão aferidas por intermédio dos seguintes documentos:
7.19.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77/2020;
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
[bookmark: _Ref114663777]g) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou cooperativas; 
7.19.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT);
e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
f) Certidões de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual (relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação, inscritos em dívida ativa) e Fazenda Municipal (mobiliária);
7.19.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA: 
[bookmark: _Hlk190271875]a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, conforme art. 69, II, da Lei nº 14.133/21.
a.1) Quando se tratar de certidão que exija o complemento, o mesmo deverá ser cumprido, de acordo com a norma interna de cada Poder Judiciário competente, como por exemplo, o Tribunal de Justiça de São Paulo por meio das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça (NSCGJ).
7.19.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
[bookmark: _Toc180399230]7.19.4.1. Qualificação técnica operacional:
a) Registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV, competente da região a que estiver vinculada a licitante;
b) Comprovação de 1 (um) ou mais atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, demonstrando que executou serviços de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, especialmente a comprovação de execução de: 
b1) montagem de arquibancada para o mínimo de 2.000 (duas mil) pessoas e 40 (quarenta) camarotes (quantidade inferior a 50% do total do item);
b2) estrutura completa de arena de rodeio, incluindo os animais e profissionais envolvidos em etapa profissional – para 1 (um) dia de evento (quantidade inferior a 50% do total do item);
c) A comprovação a que se refere os subitens a1) e a2) acima, poderão ser efetuadas pelo somatório das quantidades realizadas em tantos atestados válidos quanto dispuser a licitante.    
[bookmark: _Hlk202441496]7.19.4.2. Qualificação técnica profissional, para fins de contratação:                                                                              
a) Declaração indicando o nome, CPF e número de registro na entidade profissional competente do(s) Responsável(is) Técnico(s) que acompanhará(ão) a execução dos serviços de que trata o objeto.
a.1) O(s) profissional(is) indicado(s) como responsável(is) Técnico(s) do contrato deverá(ão) ter formação de engenheiro civil e médico veterinário.
a.2) O vínculo empregatício com o(s) profissional(is) indicado(s) como Responsável(is) Técnico(s) deverá(ão) ser comprovado(s) mediante a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS), em que conste a empresa vencedora como contratante; do contrato social da empresa vencedora, em que conste o profissional como sócio; do contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviço; ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do(s) profissional(is).
b) Comprovação de 1 (uma) ou mais Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT expedido(s) em nome do profissional(is) indicado(s) como Responsável(is) Técnico(s) do contrato, por Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA e Conselho Regional de Medicina Veterinária competente da região onde os serviços foram prestados, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado(s) para administração pública ou privada - que não a própria licitante (CNPJ diferente) - serviço(s) relativo(s) a:             
b1) montagem de arquibancada e camarote;
b2) estrutura completa de arena de rodeio, incluindo os animais e profissionais envolvidos em etapa profissional;
c) o médico veterinário Responsável Técnico pela empresa deverá comprovar que possui curso de capacitação e treinamento teórico-prático:
c1) em bem-estar animal;
c2) em resgate técnico de animais de grande porte (como cavalos e bois);
c3) em manejo racional em curral (comando do manejo dos animais nos currais de evento), para garantir o bem-estar
As capacitações e treinamentos teórico-práticos acima deverão ser comprovadas junto entidade técnica ou instituição reconhecida, com a finalidade de assegurar o bem-estar animal (de acordo com a Leis nº 10.519/2002, 13.873/2019 e ADI 5772 do STF).
8. DO TERMO DE CONTRATO
[bookmark: _Ref167884937]8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente:
[bookmark: _Ref167884958]8.2. O adjudicatário terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.
8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 03 (três) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 03 (três) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração.
8.4. O aceite da nota de empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:
8.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;
8.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;
8.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
8.5. Os prazos dos itens 8.2 e 8.3, poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
8.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

9. DOS RECURSOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021.
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
[bookmark: _Hlk160714603]9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;
9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
9.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
[bookmark: _Hlk160714638][bookmark: _Toc135469234]
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
10.1.5. Fraudar a licitação;
10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
10.2.1. Advertência; 
10.2.2. Multa;
10.2.3. Impedimento de licitar e contratar;
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1.A natureza e a gravidade da infração cometida;
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial:
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado;
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
[bookmark: _Hlk114652595]10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
[bookmark: _Hlk160715138]10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei federal nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
11.3. As impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos deverão ser através da plataforma eletrônica https://bll.org.br. 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame:
[bookmark: _Hlk163631033]11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
12.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
[bookmark: _Hlk160715189]12.9. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 
12.10. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico do Município www.sertaozinho.sp.gov.br e na Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).
13. DOS ANEXOS 
13.1. Integram o presente edital: 

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II – Modelo de planilha de proposta;
Anexo III – Modelos de Declarações;
[bookmark: _Hlk171330161]Anexo IV – Minuta de Contrato.

      
Sertãozinho, 18 de maio de 2026.





Andrei Ricardo Trovo
Secretário Municipal de Administração










[bookmark: _Hlk130227388]ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2026

PROCESSO N° 115/2026

      TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: CONCESSÃO ONEROSA DE ESPAÇO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO DA ÁREA DESTINADA À REALIZAÇÃO DO RODEIO NO PARQUE ECOLÓGICO E DE LAZER “GUSTAVO SIMIONI” EM SERTÃOZINHO NOS DIAS 08, 09, 10 E 11 DE JULHO DE 2026.

MAIOR LANCE
[bookmark: _Hlk197616474]CONCEITUAÇÃO DO OBJETO 
1.1. Objeto a ser contratado
Concessão onerosa de espaço público para exploração da área destinada à realização do Rodeio no Parque Ecológico e de Lazer “Gustavo Simioni” em Sertãozinho nos dias 08, 09, 10 e 11 de julho de 2026.    
Natureza do objeto
Serviço comum   
Fundamentação da contratação  
O objeto está previsto no PCA, item 233.
[bookmark: _Hlk114844323]Justificativa da contratação  
A Secretaria de Cultura e Turismo tem como missão promover eventos de qualidade que enriqueçam a vida cultural de nossa comunidade e fomentem o turismo local. Para cumprir efetivamente o calendário oficial de eventos, é essencial a contratação de estruturas e serviços para a realização do Rodeio no Parque Ecológico e de Lazer “Gustavo Simioni” em Sertãozinho/SP.
A realização do Rodeio no Município de Sertãozinho é uma iniciativa de grande relevância, alinhada diretamente com o status do município de Estância Turística, um reconhecimento formal da Secretaria de Turismo e Viagens do Estado de São Paulo e do Ministério do Turismo.

O Rodeio não é apenas um vento de entretenimento, mas uma plataforma estratégica para o desenvolvimento econômico e turístico de Sertãozinho. Como Estância Turística, o município tem a responsabilidade de promover o turismo e a cultura local de forma exemplar. O evento atrai um grande fluxo de visitantes regionais e de outros estados, impulsionando a economia através do aumento da demanda em:
· Rede hoteleira e gastronomia;
· Comércio varejista e prestadores de serviços;
· Geração de empregos diretos e indiretos e aumento da arrecadação tributária.
A cultura sertaneja e as tradições do campo são parte fundamental da identidade de Sertãozinho. O evento celebra e preserva esses elementos, promovendo rodeios, shows de música sertaneja e outras atividades que resgatam a história e o modo de vida da nossa região. Ao valorizar a cultura, fortalece o senso de pertencimento da população e oferece uma experiência autêntica aos turistas.

A realização de um evento de grande porte coloca Sertãozinho em evidência na mídia regional e nacional. Essa exposição é uma poderosa ferramenta de marketing para o nosso município, divulgando nossas belezas naturais, nossa infraestrutura e nossa hospitalidade. Ao atrair a atenção para o Rodeio, cria-se uma oportunidade de mostrar o que Sertãozinho tem a oferecer, incentivando a visitação em outras épocas do ano e consolidando nossa posição como um destino turístico de destaque.
O Município de Sertãozinho não detém equipamentos, nem mão de obra capacitada para realizar a instalação, manutenção e desinstalação da estrutura necessária, nem mesmo para viabilizar controle de acesso de pessoas, tratar da logística de contratação de patrocínios, abastecimento e venda nas barracas, reforço da segurança, limpeza do espaço e equipe disponível para solução de problemas, o que demanda a contratação de tais serviços e dos equipamentos necessários junto à iniciativa privada.
A concessão onerosa do espaço público, por sua vez, além de reduzir a necessidade de investimentos diretos do poder público, permitindo que a iniciativa privada assuma a gestão operacional do evento, promovendo um modelo sustentável, eficiente e compatível com o interesse público, inclusive através do fornecimento, montagem, manutenção e desmontagem de toda a estrutura física necessária (fechamento, palco, iluminação, sonorização, banheiros químicos entre outros), também promove a arrecadação de recursos, gerando, portanto, receita ao Município de Sertãozinho, o que viabiliza o direcionamento de recursos para contratações de grandes atrações musicais, tornando o evento com a possibilidade oferecer atrações culturais de qualidade para a população, visto se tratar de um evento sem a cobrança de ingressos. 
O Rodeio é um investimento estratégico no futuro de Sertãozinho, utilizando o status de Estância Turística para transformar a cultura e a tradição em desenvolvimento econômico, social e turístico. A festa é um dos pilares da nossa política de turismo, essencial para a construção de uma cidade mais próspera e reconhecida.

Requisitos da contratação  
O contratado deverá ter ciência do espaço e das condições do local que será realizado o Rodeio, não sendo aceitas alegações posteriores de desconhecimento das condições necessárias à execução dos serviços, e possuir documentações regulares exigidas conforme legislação:
[bookmark: 1t3h5sf]Habilitação jurídica (ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado registrado na Junta Comercial, ou documento equivalente, de acordo com o tipo de empresa);
Regularidade fiscal e trabalhista (CNPJ; prova de regularidade perante o FGTS; prova de regularidade de débitos trabalhistas - CNDT; certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União e regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual (relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação, inscritos em dívida ativa) e Fazenda Municipal (mobiliária);
Qualificação econômico-financeira (certidão negativa de falência);
Qualificação técnica operacional - Comprovação de 1 (um) ou mais atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, demonstrando que executou serviços de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto da contratação, especialmente a comprovação de execução de: montagem de arquibancada para o mínimo de 2.000 (duas mil) pessoas e 40 (quarenta) camarotes, e ainda, para estrutura completa de arena de rodeio, incluindo os animais e profissionais envolvidos em etapa profissional – para 1 (um) dia de evento. 
Capacidade técnica e segurança estrutural: A contratada deverá possuir registro ou inscrição no conselho regional de engenharia e agronomia (CREA) e conselho regional de medicina veterinária (CRMV); profissional registrado no CRMV com comprovação de curso de capacitação e treinamento teórico-prático em bem-estar animal, resgate técnico de animais de grande porte (como cavalos e bois) e manejo racional em curral, realizado por entidade técnica ou instituição reconhecida, com a finalidade de assegurar o bem-estar animal (de acordo com a Leis nº 10.519/2002, 13.873/2019 e ADI 5772 do STF); garantir que todas as estruturas (coberturas piramidais, arquibancada, camarotes, estrutura da arena, palcos, painel de LED e geradores) possuam anotação de responsabilidade técnica (ART) vigente, emitida por profissional habilitado pelo CREA, atestando a segurança e estabilidade dos equipamentos, conforme padrões técnicos de engenharia.
Conformidade contra incêndio: Todos os materiais utilizados, como lonas de cobertura, tecidos de decoração e forrações, devem apresentar laudo de tratamento antichama, conforme exigido pelo Corpo de Bombeiros, sendo critério essencial para a viabilidade legal do evento.
Nível de serviço (SLA) e prontidão: Considerando a natureza do evento, a contratada deve disponibilizar equipe técnica de plantão in loco durante toda a realização das atividades, com tempo de resposta máximo de 30 (trinta) minutos, para atendimento a falhas técnicas ou emergenciais, garantindo a continuidade do serviço.
Qualidade e eficiência dos equipamentos: Os grupos geradores de energia devem possuir sistema de carenagem silenciada para controle de ruído, atendendo aos limites legais de poluição sonora, e possuir histórico de manutenção preventiva.
Os painéis de LED devem garantir resolução adequada (compatível com a distância do público) e brilho ajustável para ambientes externos/internos.
Referente aos sanitários químicos: 
a) Será obrigatória a licença de instalação e operação da CETESB ou do Órgão Ambiental Estadual, caso a empresa seja de outro estado, emitido em nome da empresa licitante; ou declaração de Atividades Isenta de Licenciamento, emitida pela CETESB ou do Órgão Ambiental Estadual; 
b) Será exigida uma declaração de que as cabines (sanitários químicos) passam por processos de desinfecção conforme normas sanitárias.
Sustentabilidade e gestão de resíduos: A empresa será responsável pela retirada e descarte adequado de todos os resíduos gerados na montagem e desmontagem das estruturas do evento, seguindo as normas ambientais vigentes e a Política Nacional de Resíduos Sólidos.
Uniformização e segurança do trabalho: Todos os profissionais envolvidos na prestação de serviço deverão estar devidamente uniformizados e portar os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários para atividades em altura ou montagem de estruturas pesadas, resguardando a integridade física dos trabalhadores e a responsabilidade civil do Município. Deverá ainda, apresentar no mínimo 01 (um) responsável técnico de segurança ou de nível superior para acompanhamento da montagem das estruturas e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) dos profissionais.
Os serviços a serem executados pelo CONTRATADO contemplarão toda a estrutura e organização do Evento. 
Não haverá cobrança de ingressos para o evento e em contrapartida a contratada poderá explorar o espaço destinado à praça de alimentação (coberta) e camarotes como subsidio para realização do evento, bem como a busca por patrocínio e propaganda ao evento. 
O acesso ao evento será condicionado à modalidade de ingresso solidário, mediante a doação de alimentos não perecíveis e/ou materiais de higiene e limpeza, destinados integralmente ao Fundo Social de Solidariedade de Sertãozinho.
Caberá à Contratada:
· Operacionalização e trocas: Criar, organizar e gerir postos de coleta em estabelecimentos comerciais parceiros no município, garantindo capilaridade e facilidade de acesso à população.
· Gestão de ingressos: Responsabilizar-se pela impressão, fornecimento e entrega dos vouchers ou ingressos físicos/digitais no ato da doação, estabelecendo o controle de limite de trocas por CPF (conforme diretriz da Secretaria de Cultura e Turismo) para evitar a ação de cambistas.
· Logística e entrega: Realizar a triagem e o transporte de todo o montante arrecadado até o local indicado pelo Fundo Social, apresentando relatório final com a quantidade de itens e o balanço total de ingressos emitidos nesta modalidade.
Camarote e área VIP: Explorar a venda de camarotes e de área VIP.
Captação de patrocínio: Poderá captar patrocínios de terceiros para realização do evento, sendo liberada a divulgação das respectivas marcas em publicidade audiovisual antes e durante o evento, instalar stands personalizados das marcas patrocinadoras, distribuir brindes dos patrocinadores durante toda a programação do evento, entre outros. 
Exploração dos espaços: A empresa vencedora fica autorizada a explorar financeiramente os espaços comerciais do evento. 
Praça de alimentação: Poderá explorar a distribuição e venda de bebidas em geral e locar espaços na área reservada para a praça de alimentação, explorar espaços para trailers e stands de produtos diversos relacionados ao evento, para exploração dos serviços de alimentação, bebidas e demais comércios relacionados. 
O público estimado é de 10.000 (dez mil) pessoas por dia, tendo em vista que o evento será gratuito, sem cobrança de bilheteria. 
Obtenção do auto de vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB e demais documentos para a realização do evento, são de responsabilidade da CONTRATADA. 
A licitante vencedora será responsável pela montagem, desmontagem e transporte de todo o material, assumindo também a responsabilidade e correndo por sua conta, os encargos sociais e tributários, sendo também responsável pela saúde, hospedagem, transporte, seguro pessoal, segurança pessoal, alimentação, remuneração, inclusive encargos trabalhistas, sociais, previdenciários e comerciais devido a todas as pessoas necessárias e utilizadas na execução dos serviços e também quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não especificadas neste edital, que eventualmente recaiam sobre a execução do objeto contratado, eximindo-se esta Prefeitura de qualquer responsabilidade pelo seu pagamento. 
Depois de concluídas as montagens e aterramento de todos os itens será realizado, pela Secretaria de Cultura e Turismo, vistoria que comprove as condições de segurança. 
Constatadas quaisquer irregularidades na execução dos serviços, a empresa se obriga a saná-las imediatamente. 
A licitante vencedora será responsável durante todos os dias do evento pela manutenção e pela substituição de materiais da estrutura sob sua responsabilidade, quando defeituosos, principalmente os que comprometerem a segurança dos usuários, inclusive no período compreendido entre o início da montagem da estrutura até o seu final, devendo a licitante vencedora estar com os serviços diários de manutenção e substituição de materiais a disposição, com a antecedência mínima de 3 (três) horas antes do início de cada dia do evento. 
A licitante vencedora será, sempre, a única responsável pela higienização e manutenção diária (que começará antes do início dos eventos) das cabines sanitárias, incluindo a reposição de peças, produtos sanitários, como papel higiênico e outros produtos químicos de limpeza, bem como será a única responsável pelo descarte dos resíduos, durante todo o período de locação. 
O local de destinação final do resíduo deverá fornecer o documento de recebimento do mesmo para cada viagem e descarga e a licitante vencedora deverá entregar na Secretaria Requisitante quando da apresentação da Nota Fiscal para pagamento.
Os produtos químicos utilizados deverão ser biodegradáveis, formulados para total assepsia e em quantidade adequada com as normas técnicas por cabine, não contendo formol ou qualquer outra substância química de natureza agressiva e que não exalem maus odores, privilegiando a sustentabilidade. 
No descarte dos resíduos, a legislação ambiental em vigor deverá ser rigorosamente observada. 
Os banheiros químicos deverão atender às exigências da fiscalização sanitária e as normas de segurança. 
No transporte, no descarte, no tratamento ou disposição final dos dejetos, deverão ser rigorosamente observadas as normas ambientais aplicáveis à matéria, respondendo a licitante vencedora, perante a Municipalidade, por quaisquer irregularidades, danos ou prejuízos.
A licitante vencedora deverá apresentar em até 3 (três) dias antes do início do evento os seguintes documentos (para o item dos sanitários químicos): 
- Licença de Operação e de Instalação junto ao Órgão Ambiental Estadual para a destinação final dos resíduos do Banheiro Químico, bem como a carta de anuência para recebimento dos resíduos gerados nos eventos. 
- CADRI (Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental) emitido pelo órgão competente que aprova o encaminhamento de resíduos de interesse ambiental a locais de reprocessamento, armazenamento, tratamento ou disposição final, licenciados ou autorizados pelo órgão competente).
- Licença Sanitária, atualizada emitida pelo órgão competente, que comprove que a empresa contratada foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Federal, Estadual ou Municipal. O documento deverá comprovar que a empresa contratada está apta para seu funcionamento regular.
- Autorização para lançamento de efluentes líquidos exclusivamente sanitários, emitida pelo órgão competente. 
A empresa a ser contratada deverá disponibilizar 01 (um) médico veterinário cadastrado na Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) para a emissão dos GTA de egresso e responsável técnico sanitário pelo evento. 
A empresa deverá observar as disposições, exigências e vedações previstas na Lei Federal nº 10.519/02 e na Lei Estadual nº 10.359/99, de forma a evitar maus tratos e prejuízo aos animais. 
Todas as medidas e dimensões devem atender a legislação vigente de segurança, ficando sob a responsabilidade da licitante vencedora o cumprimento das exigências legais referentes ao objeto contratado, inclusive aquelas aqui não citadas. 
A licitante vencedora deverá apresentar até 1 (um) dia útil da realização do evento as seguintes comprovações: 
- Profissional responsável pelo desenvolvimento de projeto com as devidas ART’s ou documentos equivalentes, sendo de total responsabilidade da empresa, garantir a respectiva autorização aos devidos órgãos visando à obtenção das licenças necessárias para realização do evento.    
Análise dos riscos da contratação  
	Tipo de Risco
	Descrição
	Impacto
	Probabilidade
	Mitigação/Responsável

	Jurídico
	Contestação judicial sobre critérios da licitação
	Alto
	Baixo
	Adoção de critérios objetivos e fundamentados no edital. Responsável: Departamento de Licitações

	Contratual
	Descumprimento de cláusulas contratuais por parte do cessionário
	Alto
	Médio
	Cláusulas claras de penalidades e fiscalização ativa do contrato. Responsável: Secretaria de Cultura e Turismo, Departamento de Licitações e Procuradoria Jurídica

	Financeiro
	Inadimplência no pagamento da concessão onerosa ou custos operacionais pelo cessionário
	Médio
	Médio
	Garantia contratual e previsão de rescisão por inadimplência. Responsável: Secretaria da Fazenda

	Operacional
	Falhas na estrutura do evento (segurança, energia, banheiros, acessibilidade etc.)
	Alto
	Médio
	Exigência de plano operacional e de emergência aprovado pelos órgãos competentes. Responsável:  Secretaria de Cultura e Turismo

	Ambiental
	Danos ao meio ambiente ou patrimônio público
	Médio
	Alto
	Plano de gestão ambiental e limpeza urbana com metas e prazos. Responsável: Secretaria de Cultura e Turismo e Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura

	Segurança Pública
	Incidentes com o público (brigas, incêndios, tumultos)
	Alto
	Médio
	Alvará do Corpo de Bombeiros, segurança privada contratada, apoio da Guarda Civil Metropolitana e da Polícia Militar. Responsável: Secretaria de Cultura e Turismo e Secretaria de Segurança Pública e Mobilidade Urbana

	Sanitário
	Falhas sanitárias que afetem o público (alimentos, banheiros químicos)
	Alto
	Médio
	Fiscalização da Vigilância Sanitária e exigência de alvarás sanitários dos responsáveis. Responsável: Cessionário e Vigilância Sanitária

	Reputacional
	Imagem negativa do evento ou da gestão pública por falhas na execução
	Alto
	Médio
	Monitoramento de execução, canais de ouvidoria e plano de comunicação institucional. Responsável: Departamento de Comunicação


Haverá necessidade de matriz de alocação de riscos no contrato?   
☒ Sim      ☐ Não
A seleção será restrita a produtos pré-qualificados?  
☐ Sim      ☒ Não 
O objeto é um produto com julgamento pelo ciclo de vida? 
☐ Sim      ☒ Não
O objeto possui critérios de inovação e/ou desenvolvimento nacional sustentável?
☐ Sim      ☒ Não 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
Especificação e quantidades da solução:   
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E ESTRUTURA MÍNIMA A SER FORNECIDA PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO – INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM.

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE MEDIDA
	QT MÍNIMA

	1
	COBERTURA PIRAMIDAL:  coberturas piramidais medindo 5,00m x 5,00m (25m²) cada, agregada, confeccionadas em estrutura metálica com pé direito de 3,50m de altura, com calhas reforçadas para canalização da água. lona novas ou seminovas na cor branca (externa) para redução da luminosidade e da transferência térmica (efeito estufa) confeccionada com tramas em fios de polietileno de alta resistência, emendas em solda eletrônica vulcanizada e amarração em cordas de polipropileno trançadas, revestimento de laca antichamas e proteção química antimofo/antifungos. Com instalação elétrica completa (fiação e 01 lâmpada de no mínimo 200W em cada cobertura piramidal). Com ART do Profissional devidamente credenciado ao CREA.
	UN
	15

	2
	COBERTURA PIRAMIDAL: coberturas piramidais medindo 10mx10m (100m²) cada, agregadas, confeccionadas em estrutura metálica com pé direito de 4,00m de altura, calhas reforçadas e treliçadas para canalização de água. lona limpa, sem furos, sem remendos, nova ou seminova, na cor branca, para redução de transferência térmica (efeito estufa) confeccionada com tramas em fios de polietileno de alta resistência, emendas em solda eletrônica vulcanizada e amarração em cordas de polipropileno trançadas; produto autoextinguível e proteção química antimofo/antifungos. Com instalação elétrica completa (fiação e 01 lâmpada de no mínimo 400W em cada cobertura piramidal). Com ART do Profissional devidamente credenciado ao CREA.
	UN
	15

	3
	ESTRUTURA DA ARQUIBANCADA: 100,00 metros lineares de arquibancada, com no mínimo 15 degraus de altura, mais passarela de 1,55 m de largura, saindo a aproximadamente 1,00 m de altura em relação ao solo. Arquibancada com capacidade para no mínimo 4.000 (quatro) mil pessoas. Os assentos deverão ser em madeira e estrutura galvanizada, com largura mínima de acordo com as exigências do Bombeiro, corpo por toda a sua extensão, radiais e escada de acesso com corrimão. Cobertura em sistema piramidal com lona branca antichamas com tratamentos contra raios UV composta por tendas medindo 10,00x10,00 mts, com aproximadamente 9,00 metros de pé direito. Iluminação decorativa para toda cobertura da arquibancada, composta por refletores de LED de 200 Watts, no mínimo 12 unidades. Fechamento em lycra na cor que será definida pela Secretaria de Cultura e Turismo. Arquibancadas deverão atender na integra as exigências da Instrução Técnica nº 12/2019 – Corpo de Bombeiros). Lycra com laudos da determinação do índice de propagação superficial de chama e densidade óptica específica da fumaça. Lonas de cobertura das tendas com Laudos atendendo as exigências do Corpo de Bombeiros. Com ART do Profissional devidamente credenciado ao CREA.
	METROS
	100

	4
	CAMAROTES: camarotes individuais, nas medidas mínimas de 2,50 x 3,50 m, distribuídos em andares, com desníveis de 1,00 metro entre eles, onde o primeiro andar deve estar acima de 1,30 m de altura do nível do solo, escadas de acesso nas laterais e rampa de acessibilidade. Cada camarote deve ter no mínimo 1 (um) bistrô com 3 (três) banquetas. Cobertura em sistema piramidal com lona branca antichamas com tratamentos contra raios UV e acabamento em lycra em todo camarote (sendo laterais, fundos, frente, escadas) na cor que será definida pela Secretaria de Cultura e Turismo. Lonas e lycra com laudos da determinação do índice de propagação superficial de chama e densidade óptica específica da fumaça. Com ART do Profissional devidamente credenciado ao CREA.
	UN
	80

	5
	CAMAROTE OPEN BAR: 1 (um) camarote open bar, na medida mínima de 20 x 20 m, decorado, bistrôs com 3 (três) banquetas e rampa de acessibilidade.
	UN
	1

	6
	LOUNGE DE ENTRADA DO CAMAROTE: Piso em estrutura metálica, tubular e madeira naval, com forração em carpete em todo o piso, fixados através de grampos ou fita dupla face. O piso deverá estar acoplado ao primeiro nível do camarote. Escadas de acesso montadas em Sistema de acoplamento ao piso. Tenda para cobertura do lounge medindo 10,00 x 10,00 mts acoplada a cobertura do camarote, mantendo a altura, alinhamento e padrão, com cobertura em sistema piramidal, com lona sintética antichamas na cor branca, com tratamentos contra raios UV e calhas de captação para escoamento de águas pluviais. Rebaixamento de teto em lycra tensionada. Lonas, lycra e carpete com laudos da determinação do índice de propagação superficial de chama e densidade óptica específica da fumaça. Decoração composta por 08 vasos, sendo cada um deles iluminados por 01 par led cada, 02 refletores LED de 200 watts. Iluminação decorativa para toda cobertura da arquibancada, composta por refletores de LED de 200 Watts, no mínimo 24 unidades, na cor que será definida pela Secretaria de Cultura e Turismo.
	UN
	1

	7
	ILUMINAÇÃO DECORATIVA CAMAROTE, LOUNGE, ARQUIBANCADA; Iluminação decorativa para toda a área de cobertura dos lounges e camarotes, composta por refletores de LED de 200 Watts, no mínimo 36 unidades. E ainda dispor de iluminação para escadas e áreas de banheiros. Instalar no mínimo 24 moving heads beam 5R ou 7R. Serão instalados na parte interna do camarote, na parte externa direcionado ao público da arena e instalado na tenda da arquibancada direcionada para arena, estes moving deverão funcionar durante os shows. As cores da iluminação serão definidas pela Secretaria de Cultura e Turismo. É necessário manter um profissional em elétrica no evento.
	UN
	1

	8
	ESTRUTURA DA ARENA DE RODEIO: Arena de rodeio estilo americana, fabricados em tubos, sedenheira completa com batecara e painéis revestidos com placas metálicas em sua parte inferior, nas medidas mínimas de 40m x 60m, com 06 bretes de saída e um portão central, montados na parte frontal de reta principal da arquibancada, embarcadouro, currais e querências para os animais, com placas em estrutura metálica medindo 2,00m de altura.
OBSERVAÇÕES:
-Areia fina branca para cobrir toda a extensão da arena e currais dos bretes com no mínimo 8 cm de espessura do solo para a prática do esporte rodeio em touros.
-Disponibilização de Cenário de arena para aberturas e encerramento do rodeio, contendo apresentações diversas para cada dia de rodeio, ou seja, no mínimo 04 (quatro) montagens de abertura, sendo a abertura nº 01 composta pelos seguintes itens: 01 (uma) bandeira do Brasil, de lona na medida de 3,00 x 3,00 metros, 01 (um) suporte de bandeira em treliça Q20 na cor alumínio, 02 (dois) elevadores elétricos para os destaques da noite, personalizados com o tema do Brasil, 01 (um) corredor de leds na cor azul neon na medida de 6,00 metros, 01 (uma) máquina de fumaça de 1500 watts e 01 (uma) cortina de leds na medida 26,00 x 3,00 metros nas cores verde, azul, neon e branco de alto brilho; a abertura nº 02 composta pelos seguintes itens: 01 (um) painel com tema cowboy na medida de 3,00 x 3,00 metros, 02 (duas) placas com tema Brasil, 02 (duas) placas com tema cowboys, 01 (uma) máquina de fumaça de 1500 watts e 01 (uma) cortina de leds na medida 26,00 x 3,00 metros nas cores verde, azul, neon e branco de alto brilho; a abertura nº 03 composta pelos seguintes itens: 01 (um) túnel inflável de 5,00 metros de comprimento x 3,00 metros de altura x 3,00 metros de largura nas cores preto e branco, 02 (dois) elevadores elétricos com os fogos para os destaques da noite, personalizados com o tema das montarias.
	UN
	1

	9
	PALCO 16X14M PROFISSIONAL: Palco de alumínio Q30 e/ou Q50, modelo 02 águas, medindo 16m de frente x 14m de fundo, 10,0m de altura pé direito (04 Torres), 02 áreas de serviço de no mínimo 5,00 x 2,00 mts acoplado ao piso do palco, escada de acesso com 2,20 mts de largura com corrimão e iluminação, altura do piso de no mínimo 2,50 mts, altura do piso ao teto 7.50 m de altura, capacidade de carga na estrutura para iluminação 5.000KG distribuídos em pontos variados. Piso montado ao nível do solo 4,50x9,00 mts, 04 Tendas 10,00 x 10,00 mts montadas sobre o piso. 04 camarins 5,00 x 5,00 mts em octanorm com ar-condicionado, 04 espelhos 1,00 x 0,50, iluminação e lâmpada instalada, 04 araras para roupas, 04 freezers, 12 mesas, 48 cadeiras e 8 poltronas. 16 refletores de 100w para fundo do palco. Fundo do palco deverá ter a forração em tecido preto. Housemix em treliça e 2 pisos. Com ART de montagem do Profissional devidamente credenciado ao CREA e Laudo Técnico de engenheiro.
OBS: O PALCO DEVERÁ SER MONTADO SOBRE OS BRETES.
	UN
	1

	10
	PALCO ALTERNATIVO 6X8M: palco de alumínio Q30 e/ou Q50, medindo 6,00m x 8,00m (48m²) com pé direito mínimo de 2,00 m de altura, com perfilados e mãos francesas reforçadas para sustentação, piso de madeira sem rachadura com acabamento em carpete seminovo (deve possuir laudo de inflamabilidade) tipo forração 4mm na cor grafite fixado com grampos metálicos medindo 106-6mm e 01 escada de acesso lateral, com corrimão e guarda corpo fechamento frontal em toda sua extensão. (03 lados).
	UN
	1

	11
	DJ’s e/ou artistas locais: A empresa vencedora será responsável por contratar shows musicais para o palco alternativo nas 4 (quatro) noites do evento.
	UN
	4

	12
	FECHAMENTO METÁLICO: no mínimo 1.000 metros de fechamento em chapa de ferro galvanizada medindo 2,10 de altura.
	METRO
	1.000

	13
	GRADIL; no mínimo 2.000 metros de gradil de 1,10 de altura.
	METRO
	2.000

	14
	CATRACA: A contratada terá de disponibilizar a catraca em todos os setores de circulação do público, entrada e saída, com leitor de código de barras.
	UN
	20

	15
	PULSEIRA: Providenciar/adquirir e distribuir no mínimo 3.000 (três mil) unidades de pulseiras, por dia, em material sintético com código de barras e o logo do evento, para atender o credenciamento das pessoas que forem adentrar os camarotes, em cores diferenciadas (uma cor para cada dia do evento) e personalizadas, e também para toda equipe de trabalho totalizando 12.000 (doze mil) pulseiras.
	UN
	12.000

	16
	SEGURO DE VIDA: contratação de seguro de vida para todos os competidores das provas e equipe técnica, nos termos da legislação federal.
	CONTRATO
	1

	17
	ÁREA DE ACESSIBILIDADE DE 4,50 X 4,50: altura de 1mt e piso em madeira e estrutura metálica, de no mínimo 0,80 cm de largura, guarda corpo por toda a sua extensão, e rampa de acesso com corrimão. Com acabamento em lycra em todo nas laterais, na cor que será definida pela Secretaria de Cultura e Turismo, com laudos da determinação do índice de propagação superficial de chama e densidade óptica específica da fumaça. Deverá ser coberta com tenda de pé direito com 4 mts de altura e lona cristal.
	UN
	2

	18
	LOCAÇÃO DE “SOM” P.A. 24X24 PARA ATENDER O PALCO PRINCIPAL (RIDER TÉCNICO DOS ARTISTAS) E O RODEIO.
24 caixas acústicas de Sub Grave, 1200 RMS cada;
24 caixas acústicas para medias e altas frequências;
06 potencias 5000 Watts RMS;
QA06 potencias 3000 Watts RMS;
06 potencias 1200 Watts RMS;
01 processador Digital estéreo para PA;
01 Front Fill para o PA com amplificação necessária para o mesmo;
04 caixas acústicas de Sub Grave para o SideFill;
04 caixas acústicas para medias e altas frequências para o SideFill;
01 potência 5000 Watts RMS para o SideFill;
01 potência 3000 Watts RMS para o SideFill;
01 potência 1200 Watts RMS para o SideFill;
01 processador Digital estéreo para o SideFill;
01 caixa de SideFill para sub da Bateria com amplificação necessária da mesma;
01 caixa de SideFill para sub da Percussão com amplificação necessária da mesma;
01 processador Digital estéreo para o SideFill do Sub da Bateria e Percussão;
01 Power Play de 8 vias com cabeamento completo;
10 Caixas SM400 com amplificação necessária para os mesmos;
01 Console de 48 canais DigidesignVenue (Mixrack) com 3 DSP Digital para PA ou que atenda o Rider técnico das atrações contratadas;
01 Console de 48 canais Yamaha PM5D RH Digital com 24 saídas para monitoramento ou que atenda o Rider técnico das atrações contratadas;
01 Intercomunicador P.A / PALCO
01 Mult-Cabo Cânon, Balanceados de 48 vias
01 Furman AC com estabilizador automático;
01 Fonte Estabilizador automática 2000W 220V/127V;
02 Cubos Roland jazz Chorus 120 Italiano ou similar;
01 Cubo GK 800 com caixas Hartk Sistem ou similar;
01 Bateria Acústica com peles hidráulicas;
10 Praticáveis feeling ou rosco na medida de 2x1m com altura de 0,30 ou 0,50cm regulável;
17 Direct Box Passivo;
05 Direct Box Ativo;
06 Microfones Shure Beta sem fio 07 frequências variáveis UHF;
06 Microfones Sunheiser 604;
01 Kit Shure Beta 56;
01 Microfone Shure Beta 91;
05 Microfones SM 81 Shure;
10 Microfones SM 57 Shure;
08 Microfones SM 58 Shure;
10 Clamps LP Importados;
30 Pedestais Girafa;
01 fiação necessária para interligar o sistema;
01 cabo de AC de 100m;
01 Equipamento para executar Pendrive, cd, DVD e etc.
01 House-Mix de treliça coberta medindo no mínimo 4m x 3m com piso de 0,30 cm de altura em relação ao solo com 2 andares também coberto para receber o operador do canhão, sendo a house com de 2,20m do piso (pé direito);
02 Torres de PA (Fly) - com estrutura em treliça de Box Truss Q50 e sapatas de sustentação, tudo com esteio para garantir a estabilidade da torre e medindo 10,00m de altura;
SONORIZAÇÃO EXTRA PARA DELAY – uma PA 4 X 4 - 08 caixas acústicas para medias e altas frequências, que deverá ser montado em estrutura de Q30 formato Y a 50 mts de distância do palco com toda estrutura de cabeamento em conjunto.
	UN
	1

	19
	
ILUMINAÇÃO PARA O PALCO PRINCIPAL
38 Canhão PAR 64 foco 5 de 1000W;
38 Refletores PAR LED RGBW 3W;
08 Strobo de 3000W;
52 Moving heads Beam 5R ou 7R;
06 Minibrutes com 6 lâmpadas DWE de 650W;
18 Refletores Elipsoidais com variação de foco de 1000W;
18 Ribaltas
02 Canhões seguidores com lâmpada HMI de 1200W com tripé de sustentação e operador, sendo 01 para stand by.
04 Maquinas De Fogo Dmx
03 Maquina de Fumaça DMX com 3000W e ventiladores;
02 Módulos de dimmer digitais de 36 canais;
02 Console Avolite
01 fiação necessária para interligar o sistema;
100 Metros de Q30 e/ou Q50 de Alumínio;
	UN
	1

	20
	MÁSCARA DE PALCO: 500 (quinhentos) metros lineares de Box truss Alumínio Q-30 e/ou Q50 para montagem de estruturas de gaiolas na lateral do palco medindo 6,90x4,60x10,20 mts (comprimento x largura x altura) e máscara de palco sendo a mesma utilizada para sustentação de telões de LED e caixas de som, devendo ela possuir o braço para ancoragem do som avançando 1,00 mts a frente da máscara. Todo Q-30 da frente da máscara de palco deverá ser revestido individualmente em lycra na cor PRETA. Garantir contrapesos de no mínimo 4.000 quilos em cada lado da máscara de palco e estaqueamentos com cintas e catracas afixados ao solo.
	UN
	1

	21
	PAINEL DE LED: 220m² de Painel de LED de alta resolução P5 outdoor (no ar livre) para máscara de palco, incluindo todos os cabeamentos necessários conforme especificações abaixo.
Observações Gerais: painel de LED resolução mínima de 08 mm, a serem montados na máscara do palco, todos os cabeamentos necessários para ligação dos mesmos, mesa para controle, 01 computador portátil para execução de vídeos e propagandas, 01 gravador de áudio e vídeo digital para capturas das gravações, 01 switches digital (mesa de corte de vídeo), 01 aparelho de DVD para reprodução de vídeos, 02 (dois) operadores técnicos. O local de montagem será orientado pelo contratante. O referido Painel de LED será utilizado durante todo o evento, sendo utilizado para a transmissão das imagens do rodeio digital ao vivo e a realização dos shows, e os técnicos responsáveis pelo Painel de LED deverão permanecer de prontidão durante a realização de todo o evento. (Deverá ser ajustado com a equipe de transmissão do rodeio simultâneo para que eles façam o uso do painel de LED durante a transmissão do rodeio).
	M2
	220

	22
	ILUMINAÇÃO PARA ARENA DE RODEIO:
08 moving bem 200
08 torres de treliça 30 de 4 metros de altura
14 curvas de q30
14 Max brut de 4000 watts cada
01 rack de luz 4000 watts por canal
01 mesa de luz avolayt
450 metros de cabo de energia de 25 milímetros
400 metros de cabo 2x2/5 de energia emborrachado
150 metros de cabo de sinal
100 metros cabo AC
OBS: os movings deverão estar funcionando durante o rodeio e após no show musical conforme necessidade da contratante.
	UN
	1

	23
	UNIDADE GERADORA DE ENERGIA: 04 (quatro) unidades geradoras de energia com chave reversora automático (potência 260 KVA- Tensão -127/220/380 VOLTS / Tipo de acionamento manual / Combustível diesel /Capacidade do tanque 200 LITROS /Autonomia 24horas / Abrangência 260 KVA), sendo 03 (três) em funcionamento diariamente por no mínimo 20 horas, e 1 (um) em Stand By. Sendo que deverá estar no local instalado, abastecido nos dias do evento para teste e a disposição dos técnicos de som, iluminação e eletricista do evento. É obrigatório a presença integral de 2 eletricistas alternando no local com identificação de uniforme da empresa, apresentar comprovação de formação técnica compatível e se apresentar à comissão do evento às 12h, 18h, 20h e 00h para assinatura de presença. 
OBS:
1 Gerador para ligar som e iluminação do evento;
1 Gerador para os equipamentos dos artistas do palco principal;
1 Gerador para demais necessidades/ espaços, como praça de alimentação, camarote, arena, arquibancada, etc;
1 gerador Stand By.
	UN
	4

	24
	SANITÁRIO QUÍMICO: transporte e instalação de sanitários químicos todos os dias do evento, sendo 10% PNE. De 08 a 11 de julho de 2026.
OBS: realizar a coleta diária dos efluentes em tanques de hidrovácuo e arcar com todas as despesas da equipe de manutenção, como alimentação, hospedagem e transporte.
	UN
	90

	25
	SANITÁRIO QUÍMICO: transporte e instalação de 04 (quatro) sanitários químicos para a Cavalgada – dia 05 de julho de 2026.
OBS: 04 (quatro) no local de concentração e 04(quatro) no recinto do Rodeio
	UN
	8

	26
	ANIMAIS PARA O RODEIO: 43 (quarenta) Bois, 02 (dois) cavalos madrinheiro e 05 (cinco) cavalos para a abertura, devidamente treinados para rodeio, de ótimo desempenho, incluso ração, veterinário responsável, frete, responsabilidade e guarda dos animais durante o período contratado. OBSERVAÇÕES:
-Apresentação de declaração formal, sob as penas da lei, que disponibilizará no mínimo 05 (cinco) cavalos para abertura de todas as noites, com certificados de inspeção sanitária e controle de anemia infecciosa equina e Guia de Transporte de Animais (GTA), e com registro no CRMV.
-Prova de inscrição ou registro da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional de Médico Veterinário (CRMV) em vigor.
-Comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, responsável técnico junto ao CRMV. A comprovação poderá se dar por meio de contrato social, no caso de sócio da empresa; por carteira de trabalho ou ficha de empregado, no caso de empregado da empresa; ou ainda, por meio de contrato de prestação de serviços (Conforme súmula nº 25 do Egrégio TCE/SP).
-É necessário ter um profissional durante todo rodeio de categoria VETERINÁRIA cadastrado na secretaria de agricultura e abastecimento, coordenadoria de defesa agropecuária, grupo de defesa sanitária animal e centro de defesa sanitária animal, e que ele tenha um vínculo com a empresa de contrato e que a empresa também seja cadastrada na secretaria de agricultura e abastecimento e no Conselho Regional de Medicina Veterinária.
	UN
	50

	27
	ALIMENTAÇÃO/TRATO PARA OS ANIMAIS: Fornecimento de no mínimo 10 toneladas de alimentação para os animais do tipo “silo de milho”.
	PESO
	10

	28
	DIRETOR DO RODEIO: 1 (um) diretor do rodeio.
	UN
	01

	29
	ASSESSORIA DE RODEIO: 01 (um) coordenador de rodeio para organizar convites e inscrições dos competidores, registro das notas dos juízes, credenciais para os profissionais da área, organizações de sorteios.
	UN
	01

	30
	JUIZ DE RODEIO: 01 (um) juiz de rodeio consagrado.
	UN
	01

	31
	COMENTARISTA: 01 (um) comentarista com experiência em rodeio.
	UN
	01

	32
	FISCAL DE BRETES: 02 (dois) fiscal de bretes com experiência em rodeio.
	UN
	02

	33
	SALVA VIDAS: 02 (dois) salva-vidas profissionais de rodeio, com experiência, incluindo equipamentos e seguro de vida.
	UN
	02

	34
	PORTEIROS: 02 (dois) Portereiros com experiência e competência para fazer o trabalho de arena.
	UN
	02

	35
	LOCUTOR DE RODEIO: 02 (dois) locutores profissionais de rodeio, de níveis conhecidos nacionalmente.
	UN
	02

	36
	LOCUTOR: 01 (um) Locutor de rodeio comercial.
	UN
	01

	37
	BOMBEIRO: Contratação de no mínimo 25 (vinte e cinco) Bombeiros Civis, todos devidamente certificados e registrados junto aos órgãos competentes, que deverão trabalhar todos os dias do rodeio, das 17h às 05h. A empresa contratada deverá fornecer o nome, RG, CPF e data de nascimento de todos os profissionais, lista esta que deverá estar assinada por um responsável técnico devidamente registrado como instrutor de bombeiros civis. A lista deverá ser fornecida até 02 (dois) dias antes do evento. a empresa deverá disponibilizar 02 (dois) Bombeiros Civis uniformizados para acompanhamento durante a vistoria do Corpo de Bombeiros para emissão do AVCB temporário.
	UN
	25

	38
	CONTROLADOR DE ACESSO: Contratação de 60 (sessenta) controladores de acesso, que deverão trabalhar todos os dias do evento, das 17h às 05h, sendo que a empresa deverá manter 02 (dois) controladores de acesso 24h no local, todos os dias do evento. Atribuições mínimas exigidas: A empresa especializada para prestação de serviços de portaria e controle de acesso, realizará o controle de acesso do público em geral, participantes e autoridades. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e/ou identificadas; fiscalizar a entrada de público, competidores e demais visitantes, bem como de bens patrimoniais. Os profissionais deverão portar detector de metais (manual): com capacidade de encontrar objetos de metal de qualquer tamanho. Possuindo avisos: sonoro - luminoso e vibratório, equipamento leve e portátil de fácil manuseio, capaz de detectar objetos metálicos.
	UN
	60

	39
	PREMIAÇÃO:
Mínimo R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais):
1. Rodeio em Touros (Profissional):
· Valor: R$ 40.000,00.
· Distribuição: Do 1º ao 5º colocado.
· [bookmark: p-rc_e840f11b5364c3c4-50]Premiação Adicional: 01 Fivela personalizada para o campeão e 01 Fivela personalizada para o melhor touro.

2. Prova dos Três Tambores:
· Valor: R$ 5.000,00.
· Distribuição: Do 1º ao 3º colocado.
· [bookmark: p-rc_e840f11b5364c3c4-50_Copia_1]Premiação Adicional: 01 Fivela personalizada para o campeão

3. Team Penning (Prova de Apartação):
· Valor: R$ 5.000,00.
· Distribuição: Do 1º ao 3º colocado.
· [bookmark: p-rc_e840f11b5364c3c4-50_Copia_2]Premiação Adicional: 01 Fivela personalizada para o campeão
	ITEM
	03

	40
	LIMPEZA DA ARENA:02 (dois) funcionários, no mínimo, para limpeza de arena de rodeio, bretes, querência e local de embarque.
	UN
	02

	41
	GARÇOM: A empresa deverá disponibilizar no mínimo 10 (dez) garçons para cada dia do evento para atendimento dos camarotes.
	UN
	10

	42
	ALIMENTAÇÃO PARA EQUIPE TÉCNICA DE TRABALHO: A empresa vencedora será responsável em fornecer kit lanche contendo: 01(um) lanche X-Tudo e 01 (um) refrigerante lata, para todos os GCM’s, PM’s, Equipe da Concessionária e Equipe Técnica da Saúde (ambulância) nas 04 noites do evento, sendo no mínimo 70 (setenta) kits.
	UN
	280

	43
	REFEIÇÃO PARA O DIA DA CAVALGADA: Fica sob a responsabilidade da empresa vencedora o fornecimento de no mínimo 200 (duzentas) refeições tipo marmitex no dia da cavalgada, que serão servidas aos cavaleiros vindos de outras cidades para participar do evento. A cavalgada acontecerá um domingo antes abertura do evento. Serão marmitex de 750g, com talheres descartáveis e o seguinte cardápio: arroz branco, feijão, 01 guarnição, 01 carne, sendo frango ao molho ou empanado e 01 salada.
	UN
	200

	44
	1 TRIO ELÉTRICO COM UM LOCUTOR CAVALGADA: O trio deverá contar com as seguintes especificações mínimas: - Trio elétrico com caminhão toco, palco 5m x 2,20m com capacidade para 30 pessoas em cima; - Sistema de som: sistema acústico da lateral esquerda e direita (equipamento de cada lateral): - 08 caixas acústicas modelo nb 115 bpa, subwoofer band pass de 4ª ordem com alto falante de 15´´ de potência de 300 watts rms (ou similar); - 08 caixas acústicas modelo nb 110 hti, 2 vias, com médio grave acornetado com alto falante de 10´´ de potência de 300 watts/rms para médio grave e driver titânio de 1´com 75 watts/rms (ou similar); - Sistema acústico de frente e fundo (equipamento de cada compartimento): - 04 caixas acústicas modelo nb 115 bpa, subwoofer band pass de 4ª ordem com alto falante de 15´´ de potência de 300 watts rms (ou similar); - 04 caixas acústicas modelo nb 110 hti, 2 vias, com médio grave acornetado com alto falante de 10´´ de potência de 300 watts/rms para médio grave e driver titânio de 1´com 75 watts/rms (ou similar); amplificadores: - 4 ciclotron pwp 16.000 – 2 ohms/h (ou similar); - 2 ciclotron pwp 12.000 – 2 ohms/h (ou similar); - 2 ciclotron pwp 8.000 – 2 ohms/h (ou similar); - 2 ciclotron pwp 4.000 – 2 ohms/h (ou similar); - 10 microfones com ou sem fio; - Mesa behringer 24 canais xenyx xl2400 (ou similar).
	UN
	01

	45
	SHOW PIROMUSICAL COMPUTADORIZADO DA ABERTURA DAS FESTIVIDADES E DO RODEIO/MONTARIAS. a) 20 Peças, para cada um dos seguintes efeitos: Cometa vermelho com ponta azul, cometa prata com ponta vermelha, cometa prata com ponta dourada, vaso de cores – lilás, vaso de cores – tremulante, vaso de cores – Azul, vaso de cores – prata, vaso de cores – kamurro, gerbs 15x15 na cor Ouro, b) 80 tubos em Sequência efeito “Z” Glitering tail to Crys c) 180 tubos em Sequência efeito “W” Blue tail to Red & silver Peony d) 40 tubos em Sequência Efeito em “Z” silver Tail to Cracker Stars e) 50 tubos em Sequência Efeito “I“ Crackling tail to Big Crysantemo f) 50 Tubos em Sequência Efeito “I“ Folha Seca g) 80 tubos inclinados em Leque Efeito Strobe Mine Waterfall h) 260 detonadores eletrônicos especiais para os itens (ativação especial individual) EFEITOS ESPECIAIS EM TODOS OS DIAS DO RODEIO a) Desenho em fogo na pista de rodeio.
A EMPRESA, RESPONSÁVEL PELO SHOW PIROMUSICAL, DEVERÁ TER A HABILITAÇÃO TÉCNICA PARA TRANSPORTE E EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 
1. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO EXPEDIDO PELA PREFEITURA DO MUNICÍPIO SEDE DA EMPRESA PARA AS ATIVIDADES “COMÉRCIO DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS”. 
2. AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS (AVCB) DO ESTADO SEDE DA EMPRESA PARA A ATIVIDADE DE “COMÉRCIO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO”, EM CUMPRIMENTO AOS REGULAMENTOS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DAS EDIFICAÇÕES E ÁREAS DE RISCO. 
3. ALVARÁ PARA REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO EMITIDO PELA DIVISÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS DA POLÍCIA CÍVIL DO ESTADO SEDE DA EMPRESA, EM CUMPRIMENTO ÀS LEGISLAÇÕES ESTADUAIS PERTINENTES. 
4. ALVARÁ PARA COMÉRCIO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO EMITIDO PELA DIVISÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS DA POLÍCIA CÍVIL DO ESTADO SEDE DA EMPRESA, EM CUMPRIMENTO ÀS LEGISLAÇÕES ESTADUAIS PERTINENTES. 
5. ALVARÁ PARA TRANSPORTE DE FOGOS DE ARTIFÍCIO EMITIDO PELA DIVISÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS DA POLÍCIA CÍVIL DO ESTADO SEDE DA EMPRESA, EM CUMPRIMENTO ÀS LEGISLAÇÕES ESTADUAIS PERTINENTES. 
6. APRESENTAÇÃO DE NO MÍNIMO 01 BLASTER PIROTÉCNICOS EM NOME DA EMPRESA, EMITIDO PELA DIVISÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS DA POLÍCIA CÍVIL DO ESTADO SEDE DA EMPRESA LICITANTE, EM CUMPRIMENTO ÀS LEGISLAÇÕES ESTADUAIS PERTINENTES.
	UN
	04

	46
	Serviço de instalação elétrica com todo material e mão de obra, inclusive manutenção durante o evento (disponibilidade de um profissional eletricista de plantão):
a) iluminação de no mínimo 06 hqis de 2000 watts para praça de alimentação e iluminação com hqis coloridos nas arquibancadas e camarotes;
b) serviços de fiação e colocação de holofotes vapor metálico nas entradas dos banheiros;
c) serviço de colocação de chave geral para a proteção de barracas em 12 postes;
d) serviço de montagem de ponto para conexão com o gerador de 260 kva para atendimento de iluminação;
e) serviço de fiação para alimentação e colocação de iluminação dos camarins, banheiros e atrás do PALCO;
f) serviço de esticamento de 02 redes para área de alimentação; projeto ART;
g) garantir a iluminação de todo o recinto do Rodeio;
h) memorial descritivo e processo junto a CPFL para serviço de colocação de postes para esticamento de rede na área para barracas;
i) serviços de rede para colocação de holofotes;
j) Os fios que estiverem no piso deverão ser protegidos com canaletas.
	UN
	01

	47
	Obter todos os alvarás necessários para a realização do evento, inclusive o alvará judicial para a permissão de ingresso e permanência de menores no evento, com as devidas restrições, emitido pela Vara da Infância e Juventude.
	UN
	01

	48
	Elaborar projeto técnico e obter o AVCB liberado pelo Corpo de Bombeiros.
	UN
	01

	49
	Organizar e realizar a Cavalgada no dia 05 de julho de 2026.
	UN
	01

	50
	Realizar a prova dos Três Tambores.
	UN
	01

	51
	Realizar a prova do Team Penning.
	UN
	01




OBSERVAÇÕES:
Praça de alimentação: Efetuar a comercialização de bebidas (água mineral, refrigerantes e cervejas), assegurando a oferta de marcas variadas. Os valores praticados deverão ser compatíveis com a média de mercado para eventos de grande porte na região, sendo obrigatória a fixação de tabelas de preços visíveis ao público em todos os pontos de venda. As atividades econômicas ligadas à alimentação são classificadas como médio risco (CVS 01/2024 e JUCESP). Para garantir a segurança alimentar e a saúde pública, é indispensável que a documentação fiscal deve estar disponível para a comprovação da rastreabilidade dos insumos e produtos, permitindo a identificação de fornecedores e lotes em caso de intercorrências conforme Portaria CVS nº 01 de 05/01/2024.

Patrocínio e propaganda: Fica facultado à CONTRATADA, para a realização do evento, a busca de patrocínios, ficando livre a esta a forma e valores a serem negociados, nada sendo devido aos cofres públicos.

O evento terá todos os dias de portões abertos para o setor “PISTA” e áreas comuns.  O acesso ao evento será condicionado à modalidade de ingresso solidário, mediante a doação de alimentos não perecíveis e/ou materiais de higiene e limpeza, destinados integralmente ao Fundo Social de Solidariedade de Sertãozinho.
[bookmark: _Hlk115714204]Prazo para início da execução do objeto  
O início da execução será a partir da assinatura do instrumento contratual.
[bookmark: _Hlk115714285]Prazo de entrega ou de execução do objeto  
A execução do objeto está prevista para ser realizada a partir do dia 05 de julho de 2026, com a realização da Cavalgada.
[bookmark: _Hlk115714372]Local de entrega ou execução 
Parque Ecológico e Lazer “Gustavo Simioni” Av. Doutor Romeu Bonini S/N, Sertãozinho – CEP 14.176-430.
Cavalgada: a concentração será na Avenida Egisto Sicchieri rotatória com Avenida Afonso Trigo com o trajeto até o recinto do Rodeio. 
O objeto possui exigências a serem feitas após a entrega/execução?
☐ Sim      ☒ Não
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Como atingiremos os resultados pretendidos do contrato? 
Benefícios diretos: 
a) Geração de receita: A concessão de espaço público gera receita para Administração Pública por meio do valor a ser pago pela cessionária. Essa receita adicional pode ser direcionada a contratação de artistas para o palco principal do evento, bem como para a melhoria do próprio evento festivo. 
b) Estímulo à economia local: a execução do contrato de concessão pública impulsionará a economia local, gerando renda e estimulando o consumo, isso porque não só a comercialização de bebidas e comidas será explorada, mas se exigirá a execução de diversos serviços para a realização do evento. Isso pode beneficiar não apenas os empresários envolvidos, mas também outros setores do município.
c) Estímulo ao empreendedorismo local: A concessão de espaços públicos pode oferecer oportunidades para empreendedores locais iniciarem ou expandirem seus negócios. Isso pode promover um ambiente empreendedor mais vibrante e incentivar a inovação e a criatividade no município. 
d) Geração de empregos diretos: Contratação de mão de obra local para montagem, manutenção, e desmontagem de toda a infraestrutura, para a venda de bebidas e comidas, além dos serviços de limpeza, controle de acesso e outros relacionados a realização do evento em si. 
e) Incentivo ao turismo: Ao realizar um evento de grande porte, diversos transeuntes de vários municípios e outras regiões, incluindo parentes de moradores de Sertãozinho/SP, comparecerem ou retornam para celebrar e prestigiar o evento. 
f) Geração de receita bruta no município: Os investimentos diretos e indiretos que cada visitante no município realiza com seus gastos básicos como consumo de alimentos e bebidas durante o evento. 
Benefícios Indiretos: 
a) Inovação e diversidade: Empresas privadas trazem consigo ideias inovadoras e diversidade de serviços que podem enriquecer a experiência dos cidadãos no uso do espaço público. Isso pode incluir desde opções de alimentação e entretenimento até serviços de mobilidade e lazer. 
b) Manutenção e gestão eficientes: Com a concessão, geralmente há um compromisso de manter e gerir o espaço de forma eficiente, garantindo sua limpeza, segurança e funcionamento adequado, o que pode resultar em uma melhoria perceptível para os usuários do espaço. 
c) Estímulo ao turismo e ao comércio local: Espaços públicos bem gerenciados e atraentes podem atrair visitantes, turistas e residentes locais, estimulando o comércio local e a economia da região. 
d) Promoção da sustentabilidade: Muitas vezes, os cessionários são incentivados a adotar práticas sustentáveis em suas operações, incluindo o uso eficiente de recursos, a minimização do desperdício e a implementação de tecnologias ecológicas. Isso pode contribuir para a conscientização ambiental e a proteção dos recursos naturais. 
e) Geração de empregos indiretos: Gerenciamento de comerciantes diversos para utilização de barracas e outros tipos para comercialização de alimentos e bebidas no local do evento 
Busca-se também a economia de gastos públicos que seriam empregados na aquisição ou locação dos equipamentos para a infraestrutura necessária à realização do evento, possibilitando que tais investimentos possam ser redirecionados para o próprio evento, através da contratação de artistas de expressividade maior, elevando o porte do evento, perfazendo atrativo maior de público. 
Além disso, com a concessão do espaço público, a realização do evento por empresa que detém o conhecimento, competência, capacidade, habilidade, aptidão e a experiência na organização de eventos festivos traz a expectativa de um resultado satisfatório, bem como tem o potencial de atrair negócios e novos empreendimentos para o espaço cedido, impulsionando o crescimento econômico local, aumentando a arrecadação de impostos sobre as atividades comerciais e a criação de empregos. 
Com a referida concessão do espaço público, o Município de Sertãozinho não precisará destacar servidores municipais para organização de tal evento, o que comprometeria sobremaneira a continuidade das atividades ordinárias e função típica da Administração Pública municipal. 
O Público terá um tratamento diferenciado com a roupagem deste evento que com a economia de recursos e a pretensão de contratar uma empresa para a citada concessão, demonstra a ampliação do porte do evento, ocasionando consequentemente em uma melhoria significativa de qualidade, satisfação e benefícios para o Município de Sertãozinho.
Forma de execução do contrato
Prestação de serviço imediato.    
Prazo de vigência do contrato   
O prazo de vigência será de 04 (quatro) meses, contados a partir da data indicada pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, expedida pela Secretaria requisitante, podendo ser prorrogado, a critério de conveniência e oportunidade desta Administração, em prazos a serem estabelecidos, conforme a necessidade, respeitando os limites da Lei Federal nº 14.133/2021.
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
Existem requisitos anteriores à execução?
☒ Sim            Não    
Será exigida garantia financeira do contrato?
☒ Sim      ☐ Não   
Se sim, o percentual de garantia financeira do contrato é:  
Será exigida a garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 
A licitante declarada vencedora deverá apresentar, como condição para assinatura do Contrato, Garantia Contratual no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, podendo optar por uma das seguintes modalidades: 
Caução em dinheiro; 
dívida pública; 
Fiança bancária; 
Seguro-garantia; 
Título de capitalização. 

A não prestação da garantia equivale à recusa injustificada de formalização da contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida e sujeitando a licitante vencedora às sanções previstas nas normas pertinentes. 

Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no prazo de até 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato.

-A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

-Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia.

-A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

-Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual. 

-Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização. 

-Caso seja feita opção pela modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá contemplar o CONTRATANTE como único segurado e ter validade mínima de 90 (noventa) dias, contados do término da vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

Nas demais opções de modalidades de garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 

Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica a ser indicada pela prefeitura, com correção monetária.

Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.

-O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de: 

-Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

-Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 

-Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo Contratado. 

Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada. 

O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
-O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
-Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep.

A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice. 

A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Projeto Básico.

O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

[bookmark: _Hlk206150510]A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Termo de Referência. 
Há outros requisitos anteriores à execução?
☐ Sim       ☒ Não 
Metodologia de acompanhamento da execução do contrato e principais pontos de controle  
Os fiscais indicados pela Administração deverão exercer o acompanhamento e fiscalização da execução contratual, na forma prevista no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.
O fiscal deverá fiscalizar, acompanhar e verificar sua perfeita execução, em todas as fases, com registro formal das ocorrências relativas à execução do contrato.
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Fiscalização 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por equipe de fiscalização do contrato (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
A fiscalização da contratação será exercida por: Lívia Roberta Pires Marques Gomes, CPF 343.068.528-14, Coordenadora de Área e Lucas Humberto Barrionovo Feliciano, CPF 358.344.648-82, responsável pelo gerenciamento de eventos culturais, e-mail  cultura@sertaozinho.sp.gov.br, (16) 39427223, aos quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração Pública. 
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/21;
Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
Os fiscais do contrato acompanharão a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
Os fiscais ficarão com a incumbência de avaliar a infraestrutura de palcos, sonorização, iluminação, fechamentos e demais estruturas da concessão do espaço a ser utilizado. 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, os fiscais do contrato emitirão notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
Os fiscais do contrato informarão ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, os fiscais do contrato comunicarão o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
Os fiscais do contrato verificarão a execução contratual e verificação da manutenção do mesmo em órgãos de controle como Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV), Corpo de Bombeiros, dentre outros.
Este tipo de fiscalização não significa que os fiscais serão os responsáveis por realizar cadastros e atualizações, pelo contrário, ficará a cargo da fiscalização da empresa se está sendo cumprido os pré-requisitos estabelecidos pelos órgãos necessários a execução contratual, sendo de total responsabilidade da futura CONTRATADA a manutenção dos mesmos. 
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, os fiscais do contrato atuarão tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
Gestor do Contrato 
A gestão do contrato ficará a cargo de José Adílson dos Santos, CPF 150.783.718-69, Secretário de Cultura e Turismo, e-mail: secretariadeculturaeturismo@sertaozinho.sp.gov.br, (16) 3942-7223, o qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração Pública. 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual. 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
Obrigações específicas do contratado   
[bookmark: _Hlk228979420]O contratado deverá ter ciência do espaço e das condições do local que será realizado o Rodeio de Sertãozinho, não sendo aceitas alegações posteriores de desconhecimento das condições necessárias à execução dos serviços.
A Empresa vencedora fica responsável por toda montagem e desmontagem de toda estrutura, arcando com todos os custos de qualquer natureza, tributos, alimentação e hospedagem, despesas com seguros, translado, de integrantes das equipes técnicas, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de contratação e por fim sempre respeitando os prazos de cada item.
Fornecer toda mão de obra para execução dos serviços contratados, fornecer e utilizar todos equipamentos de proteção individual obrigatórios para a prestação do serviço, como luvas, capacetes, óculos e botas, responsabilizando-se por todos os atos de seus subordinados durante a execução dos serviços.
Empregar, na execução dos serviços contratados, apenas profissionais técnicos especializados e habilitados, com requisitos indispensáveis para o exercício das atribuições.
Todos os materiais usados na montagem do evento, principalmente os componentes da estrutura e seus acessórios, deverão ser de boa qualidade e estar em conformidade com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).
A empresas contratada será civil e criminalmente responsável por qualquer dano ou acidente que venha causar na execução dos serviços, responsabilizando-se, exclusivamente pela segurança dos participantes do evento, inclusive do público, bem como o pagamento das indenizações eventualmente devidas, inclusive indenização por morte, nenhuma indenização será devida pelo Poder Público, a inadimplência do proponente não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto do contrato, razão pela qual a proponente renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.
Cumprir durante a execução dos serviços, todas as leis posturais, federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes das infrações a que der causa.
Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação.
A contratada deverá indicar profissional para o acompanhamento dos serviços com poderes de dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar soluções para eventuais problemas advindos da execução do contrato, bem como prestar todas as informações exigidas por esta Administração, de modo suficiente ao esclarecimento dos trabalhos, métodos executivos e ocorrências advindas.
Apresentar Certificado de Treinamento de Trabalho em Altura (NR35) em vigência.
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou aqueles que eventualmente vier a subcontratar, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Cumprir com todas as etapas administrativas e legais para realização do evento através da obtenção exigida pela legislação, tais como:
-Aprovar o Projeto junto ao Corpo de Bombeiros para a liberação do AVCB;
-Obter o Alvará junto as autoridades competentes visando a realização do evento,
Corrigir eventuais intercorrências caso ocorram problemas com equipamentos antes ou durante a realização do evento, o licitante deverá providenciar reparo ou substituição imediata dos mesmos, no máximo em 1 (uma) hora caso ocorrer durante o evento;
O representante da CONTRATADA fica responsável pela execução dos itens deste termo de referência, cabendo acompanhar o cumprimento rigoroso dos prazos, organização de reuniões, entrega de documentos, elaboração de relatórios e de acompanhamento diário que antecedem o evento;
Empresa contratada deve prover o local com toda infraestrutura de energia que será preciso para a realização do evento e shows artísticos, funcionamento da praça de alimentação coberta e demais equipamentos que demandam energia elétrica na área de shows;
É de responsabilidade da contratada o fornecimento dos cabos de ligação de energia até o gerador. Fornecimento de toda a documentação necessária;
Realizar a Cavalgada;
Recolhimento de todos os encargos, taxas e impostos devidos em relação às atividades desenvolvidas;
Caberá a contratada o fornecimento por suas custas de estruturas adicionais, que assim entender necessária ao cumprimento do presente objeto.
Efetuar a comercialização de bebidas (água mineral, refrigerantes e cervejas), assegurando a oferta de marcas variadas. Os valores praticados deverão ser compatíveis com a média de mercado para eventos de grande porte na região, sendo obrigatória a fixação de tabelas de preços visíveis ao público em todos os pontos de venda.  
Obrigações específicas do Município   
[bookmark: _Hlk228979725]Disponibilizar o local para a montagem da estrutura da festa; 
Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato;
Fornecer todos os esclarecimentos e informações necessárias ao fiel cumprimento do contrato;
Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir as suas obrigações, de acordo com as determinações no Termo de Referência e no Edital;
Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Garantir livre acesso da CONTRATADA ao local de realização dos eventos;
Contratar artistas consagrados pela opinião pública, com a grade de artistas prevista:
Dia 08 de julho – Leonardo; Dia 09 de julho - Zé Lopes e Diego; Dia 10 de julho – Daniel; Dia 11 de julho - Sabrina Bernardes e João Bosco e Vinícius.
Recolher as taxas do ECAD;
Disponibilizar ambulância com equipe técnica para todas as noites do evento;
Manter o local seguro com o apoio da Guarda Civil Metropolitana (GCM) e Polícia Militar (PM);
Manter o comércio de ambulantes aproximadamente a 500 (quinhentos) metros distantes do local do evento;
Atestar o documento fiscal, comprovando a realização do serviço. 
Existem requisitos posteriores à execução?
 ☐ Sim       ☒ Não
[bookmark: _Hlk115725141]Infrações e penalidades do Contrato
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a)	der causa à inexecução parcial do contrato;

b)	der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)	der causa à inexecução total do contrato;

d)	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e)	apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f)	praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)	praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

Multa:

Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10,00% (dez por cento) a 20,00% (vinte por cento) do valor da contratação.

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10,00% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10,00% (dez por cento) a 20,00% (vinte por cento) do valor da contratação.

Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 5,00% (cinco por cento) a 10,00% (dez por cento) do valor da contratação.

Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5,00% (cinco por cento) a 10,00% (dez por cento) do valor da contratação. 

A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante; e

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos autos.

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
Matriz de alocação de riscos  
	Risco Identificado
	Categoria
	Probabilidade
	Impacto
	Consequências Possíveis
	Medidas de Mitigação/Tratamento
	Responsável

	Descumprimento das cláusulas contratuais pelo cessionário
	Jurídico/Contratual
	Média
	Alto
	Rescisão, aplicação de penalidades, prejuízos à imagem da prefeitura
	Exigir garantias contratuais e fiscalização contínua
	Contratante

	Inadimplência no pagamento do valor ofertado pela concessão
	Financeiro
	Baixa
	Alto
	Perda de receita municipal, dificuldade na execução do contrato
	Exigir caução ou garantia contratual, previsão de rescisão imediata
	Contratante

	Realização de atividades não autorizadas no espaço (ex: comércio irregular)
	Operacional
	Média
	Médio
	Desvio do objeto da concessão, responsabilização do município
	Fiscalização no local, cláusulas restritivas e aplicação de multas
	Contratante

	Ocorrência de acidentes durante o evento (público, animais, trabalhadores)
	Segurança/Operacional
	Média
	Alto
	Responsabilização civil da contratante, danos à imagem
	Exigir seguro obrigatório, plano de segurança, atendimento médico de prontidão
	Contratado

	Impacto ambiental e danos ao espaço público (lixo, poluição, destruição da estrutura)
	Ambiental/Operacional
	Média
	Médio
	Custos de reparação, reclamações da população
	Exigir plano de limpeza e recuperação
	Contratado

	Reclamações da comunidade sobre barulho e perturbação
	Social
	Média
	Médio
	Ações judiciais, desgaste político
	Definir horário limite, exigir licenças ambientais
	Contratante e Contratado

	Falta de licenças legais (bombeiros, sanitária e judicial)
	Jurídico/Administrativo
	Baixa
	Alto
	Cancelamento do evento, responsabilização da prefeitura
	Exigir comprovação documental com antecedência ao início do evento
	Contratante

	Subutilização ou não realização do evento
	Econômico/Operacional
	Baixa
	Médio
	Espaço ocioso, perda de receita municipal
	Exigir cronograma e penalidade por descumprimento
	Contratado

	Subcontratação irregular do espaço sem autorização
	Jurídico
	Baixa
	Alto
	Perda de controle sobre o uso do espaço
	Incluir possibilidade de subcontratação com autorização expressa
	Contratante



Qual será a regra da subcontratação?
Será permitida a subcontratação.
Se permitida, quais os limites da subcontratação?  
[bookmark: _Hlk228979053]Poderá ser subcontratado até 50% do valor total do contrato, de acordo com a previsão contida no artigo 164, do Decreto Municipal nº 8.109/2023.
Todavia, dentro do limite acima previsto, os itens que poderão ser subcontratados são:
- Coberturas piramidais e fechamentos;
- Iluminação decorativa dos camarotes, do palco e arena;
- Fechamentos e gradis;
- Catracas, detector de metais, pulseiras, adesivos e seguro (veículos); 
- Som P.A;
- Máscara de palco e painel de LED;
- Geradores de energia;
- Sanitários químicos;
- Bombeiros civis e controlador de acesso;
-Trio elétrico;
- Show piromusical;
- Serviços de manutenção elétrica.
A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
Quando necessário o subcontratado autorizado, deverá apresentar a documentação comprobatória de sua capacidade técnica e regularidade, suficiente para demonstrar sua aptidão para a execução da parcela do objeto subcontratada, sem prejuízo das demais exigências legais e contratuais. Tal documentação será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
Ressalta-se que os pagamentos serão efetuados exclusivamente ao Contratado, permanecendo, em qualquer hipótese de subcontratação, a responsabilidade integral e intransferível do Contratado pela perfeita execução do objeto contratual. Cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
Além da conciliação, haverá outro método alternativo de resolução de controvérsias?
☐ Sim      ☒ Não   
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Prazo de pagamento: 
O pagamento pelo valor adjudicado deverá ser realizado antes da assinatura do contrato como condição para a sua formalização e consequente assinatura.
Critério de reajuste e repactuação:
Índice de reajuste ou repactuação dos insumos
O índice a ser utilizado é o INPC (IBGE), que é adotado pela prefeitura como índice oficial para orientar os reajustes contratuais.
Haverá Instrumento de Medição de Resultado?
☐ Sim      ☒ Não     
Haverá Remuneração Variável?
☐ Sim      ☒ Não     
Critério e prazo para recebimento provisório 
Até 5 (cinco) dias contados da entrega do objeto, pelo fiscal do contrato, mediante lista de verificação que demonstre a conformidade dos serviços realizados, conforme previsão do artigo 170, inciso II, “a” do Decreto Municipal 8109/2023. 
Critério e prazo para recebimento definitivo # 
Até 30 (trinta) dias contados do recebimento provisório, por comissão formada pelo fiscal do contrato e, no mínimo, 2 (dois) agentes públicos, designados pelo secretário demandante, para efeito de verificação da qualidade e da quantidade e da consequente aceitação, por meio de lista de verificação que demonstre o atendimento de todas as exigências contratuais, conforme previsão do artigo 170, inciso II, “b” do   Decreto Municipal 8109/2023. 
É UMA CONTRATAÇÃO DIRETA?   
 ☐ Sim      ☒ Não

É um caso de inexigibilidade de licitação? 
☐ Sim      ☒ Não     
EXISTE A NECESSIDADE DE ELABORAR UM EDITAL DE SELEÇÃO?
☒ Sim      ☐ Não
Rito de seleção
Pregão     
Forma da seleção
☐ Presencial      ☒ Eletrônica 
Local do certame:    
Plataforma eletrônica: www.bll.org.br   
Critério de julgamento
[bookmark: _Hlk115685738]Maior lance    
O julgamento da proposta mais vantajoso à Administração, o município de Sertãozinho/SP adotará como critério a melhor oferta de preço (maior valor), referente aos serviços de exploração, organização e realização do Rodeio de Sertãozinho/SP no período de 08 a 11 de julho de 2026. Com o lance inicial correspondente será de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).
A contratação será global, por lotes de itens, ou por itens  
☒ Global      ☐ Lotes de itens      ☐ Por itens
A contratação será global, abrangendo a exploração, organização e realização completa do evento, exceto a disponibilização dos artistas do palco principal.
Modo de disputa
Aberto  
Haverá antecipação da habilitação? 
☒ Sim, rito com habilitação antecipada      ☐ Não, rito procedimental comum  
Se a ordem for o rito com habilitação antecipada, qual a justificativa:  
A inversão de fases é uma possibilidade prevista no artigo 17, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
A habilitação prévia da documentação de habilitação possui um caráter significativo de gerenciamento de riscos, o que diminui sensivelmente a possibilidade de prejuízo ao processo de contratação.
Atualmente, a internet, por meio de “facilitadores de negócios” vem propagando de forma desordenada, o incentivo de empresas que possam contratar com o Poder Público. Todavia, grande parte dessas empresas sequer possuem condições adequadas de participação em alguns processos de contratação. Mas, por se tratar de processos eletrônicos, que em tese, seria um avanço e uma grande possibilidade de aumento da “boa concorrência”, não é isso que vem acontecendo, pois muitas empresas apenas se aventuram na fase de lances e não possuem condições adequadas de atendimento ao objetivo da contratação.
Por se tratar de um objeto que envolve um grande envolvimento entre todos os itens que compõem a contratação, e ainda por se tratar de uma política pública de cultura para a população, é corolário que haja requisitos de maior segurança com a finalidade de uma boa contratação.
Assim, entende-se que por meio da inversão de fases, há um aumento significativo na segurança da contratação de empresa que demonstre efetivamente as condições de habilitação e qualificação técnica suficientes para permitir o atingimento da finalidade almejada com a contratação, inclusive, quanto ao atendimento do Interesse Público e da Eficiência na consecução do cumprimento da política pública por meio do fornecimento de cultura e entretenimento para a população do Município de Sertãozinho.
A adoção de inversão das fases não causa qualquer tipo de prejuízo em relação à igualdade de condições ou à competitividade, uma vez que o termo de referência estabelece critérios objetivos de habilitação. 
Outra vantagem é a seleção mais criteriosa desde o início da etapa de seleção, visto que haverá a concentração na escolha de empresas mais qualificadas. Aquelas que possuem comprovada capacidade técnica e operacional são incentivadas a participar, resultando em uma concorrência de maior qualidade, ou seja, afastando eventuais “aventureiros” que participam apenas da fase de lances, diminuindo sobremaneira os preços sem compromisso com a finalidade da contratação. 
Ao se inverter as fases de julgamento de propostas e habilitação, o foco da disputa não recai apenas sobre o preço, mas sobre a qualidade e a eficácia dos serviços a serem executados.
E ainda, há grande possibilidade de redução de disputas irresponsáveis por empresas que não elaboram os custos efetivos de suas propostas, o que pode macular o processo de contratação e colocar em risco a importância da política pública citada anteriormente.
Corrobora com esse entendimento a doutrina especializada, a exemplo do artigo “Aventureiros em Licitações: Entre a Falta de Planejamento e o Abuso de Direito”, do Conselheiro Substituto-Auditor Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo:
“As licitações públicas atraem atenção pela magnitude de recursos envolvidos e pela promessa de oportunidades isonômicas para quem deseja fornecer ao Estado. Contudo, emparelhados a licitantes sérios e preparados, surgem também aqueles que vem aos certames sem a devida capacidade, estrutura ou mesmo intenção legítima de contratar. Vulgarmente são conhecidos como “aventureiros”, mas ainda são um tipo desconhecido, cumprindo papel de espantalho argumentativo em certos casos. A presença desses atores é um desafio constante para os agentes de contratação.
Não se pode confundi-los com os empreendedores legítimos, que buscam conquistar mercados e negócios, mas precisamos identificar adequadamente os intrusos despreparados, sem tolerar práticas que comprometam a isonomia, a eficiência e a própria credibilidade do sistema”. Artigo Alexandre Sarquis_ Aventureiros_0.pdf (acesso em 12/01/2026)
Dessa forma, verifica-se que a inversão de fases, ao analisar os documentos de habilitação primeiro, e fazer a verificação das propostas das empresas que estiverem devidamente habilitadas, é ato que vai ao encontro do que preconiza o artigo 11, da Lei nº 14.133/2021, que visa assegurar a proposta que gere o resultado mais vantajoso para a Administração Pública.
[bookmark: _Hlk115710411]Benefícios para Micro e Pequenas Empresas - MPE
Desempate ficto, prazo para regularidade fiscal e direito de preferência.  
Exigências específicas para a fase de proposta
☐ Existem exigências específicas        ☒ Não se aplica o item    
Há necessidade de amostra para o julgamento das propostas?
☐ Sim      ☒ Não     
Exigências específicas para a fase de habilitação   
☒ Existem exigências específicas              Não se aplica o item 
Qualificação econômico-financeira:   
Certidão Negativa de débitos sobre falência expedida pelo distribuídos da sede do licitante, conforme Art. 69, II, da Lei 14.133/21.
A qualificação econômico-financeira é um requisito fundamental e de fácil obtenção, utilizado para verificar a saúde financeira mínima da empresa contratada.  
[bookmark: _Hlk115692419]Inscrição em entidade profissional
☒ Sim      ☐ Não 
Qual a entidade profissional:    
- CREA Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
- CRMV Conselho Regional de Medicina Veterinária  
[bookmark: _Hlk115694930]Será exigido atestado de capacidade técnico-operacional?
[bookmark: _Hlk130220312]☒ Sim     ☐ Não 
a) Comprovação de 1 (um) ou mais atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, demonstrando que executou serviços de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, especialmente a comprovação de execução de: 
a1) montagem de arquibancada para o mínimo de 2.000 (duas mil) pessoas e 40 (quarenta) camarotes (quantidade inferior a 50% do total do item);
a2) estrutura completa de arena de rodeio, incluindo os animais e profissionais envolvidos em etapa profissional – para 1 (um) dia de evento (quantidade inferior a 50% do total do item);
b) A comprovação a que se refere os subitens a1) e a2) acima, poderão ser efetuadas pelo somatório das quantidades realizadas em tantos atestados válidos quanto dispuser a licitante.    
Será admitida a utilização por atestado do subcontratado?
[bookmark: _Hlk130219093]☐ Sim      ☒ Não   
Os atestados de capacidade técnico-operacional podem ser substituídos por outras provas hábeis?
☐ Sim      ☒ Não  
[bookmark: _Hlk115695309]Exigência de atestado de capacidade técnico-profissional
[bookmark: _Hlk130219243]☒ Sim      ☐ Não  
Requisito mínimo do atestado de capacidade técnico-profissional, para fins de contratação:  
a) Declaração indicando o nome, CPF e número de registro na entidade profissional competente do(s) Responsável(is) Técnico(s) que acompanhará(ão) a execução dos serviços de que trata o objeto.
a.1) O(s) profissional(is) indicado(s) como responsável(is) Técnico(s) do contrato deverá(ão) ter formação de engenheiro civil e médico veterinário.
a.2) O vínculo empregatício com o(s) profissional(is) indicado(s) como Responsável(is) Técnico(s) deverá(ão) ser comprovado(s) mediante a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS), em que conste a empresa vencedora como contratante; do contrato social da empresa vencedora, em que conste o profissional como sócio; do contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviço; ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do(s) profissional(is).
b) Comprovação de 1 (uma) ou mais Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT expedido(s) em nome do profissional(is) indicado(s) como Responsável(is) Técnico(s) do contrato, por Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA e Conselho Regional de Medicina Veterinária competente da região onde os serviços foram prestados, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado(s) para administração pública ou privada - que não a própria licitante (CNPJ diferente) - serviço(s) relativo(s) a:             
b1) montagem de arquibancada e camarote;
b2) estrutura completa de arena de rodeio, incluindo os animais e profissionais envolvidos em etapa profissional;
c) o médico veterinário Responsável Técnico pela empresa deverá comprovar que possui curso de capacitação e treinamento teórico-prático:
c1) em bem-estar animal;
c2) em resgate técnico de animais de grande porte (como cavalos e bois);
c3) em manejo racional em curral (comando do manejo dos animais nos currais de evento), para garantir o bem-estar
As capacitações e treinamentos teórico-práticos acima deverão ser comprovadas junto entidade técnica ou instituição reconhecida, com a finalidade de assegurar o bem-estar animal (de acordo com a Leis nº 10.519/2002, 13.873/2019 e ADI 5772 do STF).
[bookmark: _Hlk115697134]Os atestados de capacidade técnico-profissional, se exigidos, precisam estar registrados na entidade profissional competente?
☒ Sim      ☐ Não    
Justificativa para registro em outro conselho além do CREA ou CAU:  
A exigência de registro junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV) não se trata de formalidade excessiva, mas de medida necessária e proporcional, destinada a assegurar que a execução do objeto seja realizada com qualidade técnica, dentro das normas sanitárias e legais vigentes, resguardando o interesse público, por se tratar de contratação que contém o manejo de animais (rodeio) e assegurar o bem-estar animal.
Os atestados de capacidade técnico-profissional podem ser substituídos por outras provas hábeis?
☐ Sim      ☒ Não  
Há outro requisito previsto em lei especial?
☐ Sim      ☒Não 
Será vedada a participação de consórcios?
☐ Sim      ☒Não
Haverá limite máximo do número de consorciados em um consórcio?
☐ Sim      ☒ Não        
Infrações e penalidades no certame
Ao licitante infrator poderá ser aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar, nos termos da tabela:

	INFRAÇÃO COMETIDA
	PENALIDADE
	PRAZO

	Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, mesmo após a possibilidade de saneamento
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	6 meses

	Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	6 meses

	Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	6 meses

	Apresentar recursos manifestamente protelatórios
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	6 meses

	Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a seleção do fornecedor
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e 6 meses

	Fraudar a seleção do fornecedor
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e 6 meses

	Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e 6 meses

	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da seleção do fornecedor
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e 6 meses

	Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e 6 meses

	Ensejar o retardamento da execução do contrato sem motivo justificado
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	6 meses

	Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	12 meses

	Dar causa à inexecução total do contrato
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	18 meses

	Prestar declaração falsa durante a execução do contrato
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e 6 meses

	Praticar ato fraudulento na execução do contrato
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e 6 meses

	Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e 6 meses

	Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e 6 meses



É UMA CONTRATAÇÃO SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS?
☐ Sistema de Registro de Preços       ☒ Contratação tradicional         
É UMA OBRA OU SERVIÇO DE ENGENHARIA?
☐ Sim      ☒ Não     
ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Valor máximo total da contratação: 
Lance inicial de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), com critério da melhor oferta de preço (maior valor), referente aos serviços de exploração, organização e realização do Rodeio de Sertãozinho/SP no período de 08 a 11 de julho de 2026.     
Data da conclusão da formação de preço:    
25 de março de 2026.
O preço de referência será sigiloso no processo?  
☐ Sim      ☒ Não     
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Previsão orçamentária para a contratação
Desnecessária por se tratar de concessão onerosa.
Rubrica orçamentária para a contratação
Não se aplica, por ser direito para organização, exploração e realização do evento.    
NOMEAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A nomeação será a critério da Secretaria da Administração.

APROVAÇÃO
[bookmark: _Hlk130224926]Sertãozinho - SP, 18 de maio de 2026.  






José Adilson dos Santos
Secretário de Cultura e Turismo























ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2026

PROCESSO N° 115/2026

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA

DADOS DO PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ/CPF:
ENDEREÇO COMPLETO:         TELEFONE:               E-MAIL INSTITUCIONAL:


	Objeto licitado

	Item
	Descrição
	Valor mínimo 

	01
	CONCESSÃO ONEROSA DE ESPAÇO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO DA ÁREA DESTINADA À REALIZAÇÃO DO RODEIO NO PARQUE ECOLÓGICO E DE LAZER “GUSTAVO SIMIONI” EM SERTÃOZINHO NOS DIAS 08, 09, 10 E 11 DE JULHO DE 2026.
	




Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

TODOS OS CUSTOS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL CORREM POR CONTA DO CONTRATADO.

DADOS BANCÁRIOS DE ACORDO COM CNPJ DA EMPRESA:
BANCO Nº             Nº DA AGÊNCIA                 Nº DA CONTA CORRENTE:

Apresentar os dados do (s) responsável (is) pela assinatura do contrato e do Termo de Ciência e Notificação, conforme abaixo:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________
OBS: A não apresentação dos dados acima, não será motivo de desclassificação da proposta.

Declaramos nossa inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações e às cláusulas e condições do respectivo Edital que trata a presente proposta; que observaremos, integralmente e às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.



(Local e data)




____________________________________
(Nome/assinatura do representante legal)






























ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2026

PROCESSO N° 115/2026

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(Qualificação do Proponente – razão social, CPNJ, endereço), por meio de seu representante legal (qualificação do representante legal da proponente), DECLARA, sob as penas da lei que:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

(Local e data)


____________________________________
(Nome/assinatura do representante legal)




ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2026
PROCESSO N° 115/2026

CONTRATO Nº 
PROCESSO Nº 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E A EMPRESA_______________, TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO ONEROSA DE ESPAÇO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO DA ÁREA DESTINADA À REALIZAÇÃO DO RODEIO NO PARQUE ECOLÓGICO E DE LAZER “GUSTAVO SIMIONI” EM SERTÃOZINHO NOS DIAS 08, 09, 10 E 11 DE JULHO DE 2026.

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO, Estado de São Paulo, com sede na Rua Aprígio de Araújo, nº 837, CNPJ nº 45.371.820/0001-28, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, representado neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, e de outro lado a empresa............................... CNPJ nº............-....., com sede na Rua..................................................., na cidade de ..............................................., neste ato representada por................, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do resultado do processo licitatório nº 115/2026, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 024/2026, pelo Senhor Prefeito Municipal, pelo tipo de Licitação de maior lance, Lei Federal nº 14.133/2021, com as alterações posteriores, têm entre si justo e acordado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui-se objeto do presente instrumento a Concessão onerosa de espaço público para exploração da área destinada à realização do Rodeio no Parque Ecológico e de Lazer “Gustavo Simioni” em Sertãozinho nos dias 08, 09, 10 e 11 de julho de 2026, conforme os anexos I e II, que ficam fazendo parte integrantes e inseparáveis deste contrato.
1.2. Objeto da contratação:

	Objeto licitado

	Item
	Descrição
	Valor mínimo 

	01
	CONCESSÃO ONEROSA DE ESPAÇO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO DA ÁREA DESTINADA À REALIZAÇÃO DO RODEIO NO PARQUE ECOLÓGICO E DE LAZER “GUSTAVO SIMIONI” EM SERTÃOZINHO NOS DIAS 08, 09, 10 E 11 DE JULHO DE 2026.
	


1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O termo de referência;
1.3.3. O edital da licitação;
1.3.4. A proposta do contratado;
1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência do contrato será de 04 (quatro) meses, contados a partir da data indicada pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, expedida pela Secretaria requisitante.
CLÁUSULA 	TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
[bookmark: _Ref108341857]3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no termo de referência. 
3.2. MATRIZ DE RISCO:
	Risco Identificado
	Categoria
	Probabilidade
	Impacto
	Consequências Possíveis
	Medidas de Mitigação/Tratamento
	Responsável

	Descumprimento das cláusulas contratuais pelo cessionário
	Jurídico/Contratual
	Média
	Alto
	Rescisão, aplicação de penalidades, prejuízos à imagem da prefeitura
	Exigir garantias contratuais e fiscalização contínua
	Contratante

	Inadimplência no pagamento do valor ofertado pela concessão
	Financeiro
	Baixa
	Alto
	Perda de receita municipal, dificuldade na execução do contrato
	Exigir caução ou garantia contratual, previsão de rescisão imediata
	Contratante

	Realização de atividades não autorizadas no espaço (ex: comércio irregular)
	Operacional
	Média
	Médio
	Desvio do objeto da concessão, responsabilização do município
	Fiscalização no local, cláusulas restritivas e aplicação de multas
	Contratante

	Ocorrência de acidentes durante o evento (público, animais, trabalhadores)
	Segurança/Operacional
	Média
	Alto
	Responsabilização civil da contratante, danos à imagem
	Exigir seguro obrigatório, plano de segurança, atendimento médico de prontidão
	Contratado

	Impacto ambiental e danos ao espaço público (lixo, poluição, destruição da estrutura)
	Ambiental/Operacional
	Média
	Médio
	Custos de reparação, reclamações da população
	Exigir plano de limpeza e recuperação
	Contratado

	Reclamações da comunidade sobre barulho e perturbação
	Social
	Média
	Médio
	Ações judiciais, desgaste político
	Definir horário limite, exigir licenças ambientais
	Contratante e Contratado

	Falta de licenças legais (bombeiros, sanitária e judicial)
	Jurídico/Administrativo
	Baixa
	Alto
	Cancelamento do evento, responsabilização da prefeitura
	Exigir comprovação documental com antecedência ao início do evento
	Contratante

	Subutilização ou não realização do evento
	Econômico/Operacional
	Baixa
	Médio
	Espaço ocioso, perda de receita municipal
	Exigir cronograma e penalidade por descumprimento
	Contratado

	Subcontratação irregular do espaço sem autorização
	Jurídico
	Baixa
	Alto
	Perda de controle sobre o uso do espaço
	Incluir possibilidade de subcontratação com autorização expressa
	Contratante




CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk114392610]
4.1. Será permitida a subcontratação.
4.1.1.  Poderá ser subcontratado até 50% do valor total do contrato, de acordo com a previsão contida no artigo 164, do Decreto Municipal nº 8.109/2023.
4.1.2. Todavia, dentro do limite acima previsto, os itens que poderão ser subcontratados são:
- Coberturas piramidais e fechamentos;
- Iluminação decorativa dos camarotes, do palco e arena;
- Fechamentos e gradis;
- Catracas, detector de metais, pulseiras, adesivos e seguro (veículos); 
- Som P.A;
- Máscara de palco e painel de LED;
- Geradores de energia;
- Sanitários químicos;
- Bombeiros civis e controlador de acesso;
-Trio elétrico;
- Show piromusical;
- Serviços de manutenção elétrica.
4.1.3. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
4.1.4. Quando necessário o subcontratado autorizado, deverá apresentar a documentação comprobatória de sua capacidade técnica e regularidade, suficiente para demonstrar sua aptidão para a execução da parcela do objeto subcontratada, sem prejuízo das demais exigências legais e contratuais. Tal documentação será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
4.1.5. Ressalta-se que os pagamentos serão efetuados exclusivamente ao Contratado, permanecendo, em qualquer hipótese de subcontratação, a responsabilidade integral e intransferível do Contratado pela perfeita execução do objeto contratual. Cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
4.1.6. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor global do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O pagamento pelo valor adjudicado deverá ser realizado antes da assinatura do contrato como condição para a sua formalização e consequente assinatura.
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. O índice a ser utilizado é o INPC (IBGE), que é adotado pela prefeitura como índice oficial para orientar os reajustes contratuais.   
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE
8.1. Disponibilizar o local para a montagem da estrutura da festa; 
8.2. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato;
8.3. Fornecer todos os esclarecimentos e informações necessárias ao fiel cumprimento do contrato;
8.4. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir as suas obrigações, de acordo com as determinações no Termo de Referência e no Edital;

8.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.7. Garantir livre acesso da CONTRATADA ao local de realização dos eventos;
8.8. Contratar artistas consagrados pela opinião pública, com a grade de artistas prevista:
Dia 08 de julho – Leonardo; Dia 09 de julho - Zé Lopes e Diego; Dia 10 de julho – Daniel; Dia 11 de julho - Sabrina Bernardes e João Bosco e Vinícius.
8.9. Recolher as taxas do ECAD;
8.10. Disponibilizar ambulância com equipe técnica para todas as noites do evento;
8.11. Manter o local seguro com o apoio da Guarda Civil Metropolitana (GCM) e Polícia Militar (PM);
8.12. Manter o comércio de ambulantes aproximadamente a 500 (quinhentos) metros distantes do local do evento;
8.13. Atestar o documento fiscal, comprovando a realização do serviço. 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O contratado deverá ter ciência do espaço e das condições do local que será realizado o Rodeio de Sertãozinho, não sendo aceitas alegações posteriores de desconhecimento das condições necessárias à execução dos serviços.
9.2. A Empresa vencedora fica responsável por toda montagem e desmontagem de toda estrutura, arcando com todos os custos de qualquer natureza, tributos, alimentação e hospedagem, despesas com seguros, translado, de integrantes das equipes técnicas, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de contratação e por fim sempre respeitando os prazos de cada item.
9.3. Fornecer toda mão de obra para execução dos serviços contratados, fornecer e utilizar todos equipamentos de proteção individual obrigatórios para a prestação do serviço, como luvas, capacetes, óculos e botas, responsabilizando-se por todos os atos de seus subordinados durante a execução dos serviços.
9.4. Empregar, na execução dos serviços contratados, apenas profissionais técnicos especializados e habilitados, com requisitos indispensáveis para o exercício das atribuições.
9.5. Todos os materiais usados na montagem do evento, principalmente os componentes da estrutura e seus acessórios, deverão ser de boa qualidade e estar em conformidade com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).
9.6. A empresas contratada será civil e criminalmente responsável por qualquer dano ou acidente que venha causar na execução dos serviços, responsabilizando-se, exclusivamente pela segurança dos participantes do evento, inclusive do público, bem como o pagamento das indenizações eventualmente devidas, inclusive indenização por morte, nenhuma indenização será devida pelo Poder Público, a inadimplência do proponente não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto do contrato, razão pela qual a proponente renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.
9.7. Cumprir durante a execução dos serviços, todas as leis posturais, federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes das infrações a que der causa.
Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação.
9.8. A contratada deverá indicar profissional para o acompanhamento dos serviços com poderes de dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar soluções para eventuais problemas advindos da execução do contrato, bem como prestar todas as informações exigidas por esta Administração, de modo suficiente ao esclarecimento dos trabalhos, métodos executivos e ocorrências advindas.
9.9. Apresentar Certificado de Treinamento de Trabalho em Altura (NR35) em vigência.
9.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou aqueles que eventualmente vier a subcontratar, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
9.11. Cumprir com todas as etapas administrativas e legais para realização do evento através da obtenção exigida pela legislação, tais como:
-Aprovar o Projeto junto ao Corpo de Bombeiros para a liberação do AVCB;
-Obter o Alvará junto as autoridades competentes visando a realização do evento,
9.12. Corrigir eventuais intercorrências caso ocorram problemas com equipamentos antes ou durante a realização do evento, o licitante deverá providenciar reparo ou substituição imediata dos mesmos, no máximo em 1 (uma) hora caso ocorrer durante o evento;
9.13. O representante da CONTRATADA fica responsável pela execução dos itens deste termo de referência, cabendo acompanhar o cumprimento rigoroso dos prazos, organização de reuniões, entrega de documentos, elaboração de relatórios e de acompanhamento diário que antecedem o evento;
9.14. Empresa contratada deve prover o local com toda infraestrutura de energia que será preciso para a realização do evento e shows artísticos, funcionamento da praça de alimentação coberta e demais equipamentos que demandam energia elétrica na área de shows;
9.15. É de responsabilidade da contratada o fornecimento dos cabos de ligação de energia até o gerador. Fornecimento de toda a documentação necessária;
9.16. Realizar a Cavalgada;
9.17. Recolhimento de todos os encargos, taxas e impostos devidos em relação às atividades desenvolvidas;
9.18. Caberá a contratada o fornecimento por suas custas de estruturas adicionais, que assim entender necessária ao cumprimento do presente objeto.
9.19. Efetuar a comercialização de bebidas (água mineral, refrigerantes e cervejas), assegurando a oferta de marcas variadas. Os valores praticados deverão ser compatíveis com a média de mercado para eventos de grande porte na região, sendo obrigatória a fixação de tabelas de preços visíveis ao público em todos os pontos de venda.  
CLÁUSULA DÉCIMA – PROTEÇÃO DE DADOS
10.1. As partes se obrigam a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n° 13.709/2018, no que for cabível em face do objeto deste contrato, em especial a: 
10.1.1. Guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos quais eventualmente tenham acesso em razão da execução do objeto deste contrato; 
10.1.2. Tratar os dados pessoais recebidos de acordo com a finalidade da contratação, de modo legítimo e lícito, entendendo-se por tratamento de dados os atos que se refiram a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração de dados; 
10.1.3. Garantir ao titular de dados a consulta gratuita e facilitada aos seus dados pessoais, bem como a forma, duração e finalidade do tratamento; 
10.1.4. Não utilizar os dados pessoais recebidos ou tratá-los com fins discriminatórios, ilícitos, abusivos ou para finalidade distinta da contratação; 
10.1.5. Fazer uso somente dos dados pessoais que forem imprescindíveis à execução do objeto; 
10.1.6. Adotar todas as medidas previstas em lei para evitar o vazamento de dados pessoais que receber ou o acesso por pessoal não autorizado; 
10.1.7. Em caso de vazamento de dados pessoais, adotar as providências necessárias para mitigar as consequências do dano, informando ao contratante, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas: 
10.1.7.1. A descrição da natureza dos dados pessoais afetados;
10.1.7.2. As informações sobre os titulares envolvidos; 
10.1.7.3. A indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados, observados os segredos comercial e industrial;
10.1.7.4. Os riscos relacionados ao incidente; 
10.1.7.5. Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e
10.1.7.6. As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;
10.1.8. Demonstrar, sempre que solicitado, a adoção de medidas eficazes para comprovar a observância e o cumprimento das normas de proteção de dados; 
10.1.9. Utilizar medidas técnicas e organizacionais de modo a proteger os dados pessoais de tratamento não autorizado; 
10.1.10. Armazenar os dados somente pelo período necessário para cumprir as obrigações contratuais e legais; 
10.1.11. Apagar todos os dados pessoais quando solicitado pelo contratante ou, não sendo possível, justificar com a base legal ou contratual a retenção dos dados; 
10.1.12. Anonimizar os dados pessoais quando solicitado pelo contratante, ou, não sendo possível, justificar com a base legal ou contratual; e
10.1.13. Não compartilhar com terceiros, em hipótese alguma, os dados pessoais que receber em decorrência do contrato.
10.2. O contratado ficará obrigado a reparar os danos patrimoniais ou morais, individuais ou coletivos, que sua ação ou omissão, no exercício da atividade de tratamento de dados pessoais relativas a este contrato, em violação à legislação de proteção de dados pessoais, causarem ao contratante ou a terceiros, sem prejuízo das demais sanções contratuais.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b)	der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)	der causa à inexecução total do contrato;

d)	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e)	apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f)	praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)	praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

IV) Multa:

(1) Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

(3) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(4) Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10,00% (dez por cento) a 20,00% (vinte por cento) do valor da contratação.

(5) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10,00% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

(6) Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10,00% (dez por cento) a 20,00% (vinte por cento) do valor da contratação.
(7) Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 5,00% (cinco por cento) a 10,00% (dez por cento) do valor da contratação.

(8) Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5,00% (cinco por cento) a 10,00% (dez por cento) do valor da contratação. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.4. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.4.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; e

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

12.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade.

12.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos autos.

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa:
13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.2.3. Indenizações e multas.
13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021). 
13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021).
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1.	Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021).
15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17.1. O foro competente para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução do contrato será o do Foro da Comarca de Sertãozinho/SP.	
17.2. Assim estando justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas adiante nomeadas e assinadas.


Sertãozinho,    de       de 2026.





JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE













JOSÉ ADÍLSON DOS SANTOS
SECRETÁRIO DE CULTURA E TURISMO










CONTRATADA








TESTEMUNHAS

1 - _________________________          2 - ___________________________



















TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)


CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

CONTRATADO: __________________________________________________

CONTRATO Nº:__________________________________________________

OBJETO:  CONCESSÃO ONEROSA DE ESPAÇO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO DA ÁREA DESTINADA À REALIZAÇÃO DO RODEIO NO PARQUE ECOLÓGICO E DE LAZER “GUSTAVO SIMIONI” EM SERTÃOZINHO NOS DIAS 08, 09, 10 E 11 DE JULHO DE 2026.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) As informações pessoais dos responsáveis pela Contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Sertãozinho, XXXXXX de 2026.


AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: José Alberto Gimenez
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 744.812.078-68             

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nome: José Alberto Gimenez
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 744.812.078-68             
Assinatura: ___________________________________________________


RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE

PELO CONTRATANTE
Nome: José Adilson dos Santos
Cargo: Secretário Municipal de Cultura e Turismo   
CPF: 150.783.718-69
Assinatura: ______________________________________________________

PELO CONTRATADO
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: XXXXXXXXXXX
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: José Alberto Gimenez
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 744.812.078-68             
Assinatura: ___________________________________________________


GESTOR(ES) DO CONTRATO
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: XXXXXXXXXXX
Assinatura: ______________________________________________________


DEMAIS RESPONSÁVEIS (*)
Tipo de ato sob sua responsabilidade: _______________________________                                                  
Nome:_________________________________________________________
Cargo:_________________________________________________________
CPF: XXXXXXXXXX
Assinatura: _____________________________________________________

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).







































DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
                    PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2026

A _____________________________________________ , apresenta, a seguir, os
                              (Nome completo da empresa)
dados de seu(s) representante(s) legal(is) para assinatura do CONTRATO:

NOME(s):

CARGO(s):

NACIONALIDADE(s):                                                     ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO:                                RG no.:.                                          CPF no.:.

RESIDÊNCIA (Domicílio):

Confirmamos, a seguir, os dados da empresa para efeito do CONTRATO:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ no.:                                            FONE:                                          E-mail:

Inscrição Estadual: 					Inscrição Municipal:

ENDEREÇO:

Município:                                                             Estado:           CEP:

Conta corrente

Agência:                                    Código da Agência:                Conta corrente no.:


Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma da Lei, por qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informação.

_________________, _________ de _____________________ de 2026.


_______________________________________________
(Carimbo da empresa e assinatura do representante legal

 Município de Sertãozinho - Rua Aprígio de Araújo, 837, Centro, CEP. 14.160-030
PABX: (16) 2105 3000 – Fone: (16) 2105 3051
CNPJ: 45.371.820/0001-28             E-mail: licitacoes@sertaozinho.sp.gov.br
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